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POrtAriA nº 86/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Élio Cezar Alves dos santos, a servidora 

ALAnA KAren PereirA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, 
de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.
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POrtAriA nº 85/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Élio Cezar Alves dos santos, o 

servidor AndrÉ rOMAnOWsKi dO nAsCiMentO, do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar de Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 
31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 84/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Élio Cezar Alves dos santos, o servidor 

JOsÉ CArLOs dOs sAntOs, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de 
Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro 
de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 83/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador José reinaldo Antunes Carneiro, 

o servidor sÉrGiO UBirAtÃ ALVes de FreitAs, do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar de Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 
31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 82/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador José reinaldo Antunes Carneiro, a 

servidora LAUAnA Andretti, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, 
de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 74/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
    resOLVe
ArtiGO 1º - COnCeder férias a servidora HeLenA PereirA, ocupante do cargo 

de Assistente Administrativo, que trata o artigo 3º, alínea “b” da Lei 1548/2006, lotado na 
secretaria de Administração, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário, 
conforme parágrafo 2º do artigo 97 da Lei 1883/12, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2011 a 31/05/2012, a partir de 02/01/2013.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 05 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 115/12
 O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO 

dO PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador renato Bahena, a servidora VAnessA 

APAreCidA nOGUeirA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, 
de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 26 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 114/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador renato Bahena, a servidora KAren 

ALVes sOAres, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, de que trata 
o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 26 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 113/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - COnCeder, Licença Maternidade de que trata o Artigo 125, inciso ii, da Lei 

Municipal 1883/2012, de 05 de abril de 2012 a servidora Fabiane Cristina santos da silva, 
ocupante do cargo de Assessor Parlamentar de Gabinete V, de que trata o Artigo 5º, alínea 
“b” da Lei Municipal 1548/2006 de 14 de junho de 2006, a partir do dia 21 de dezembro de 
2012 até o dia 19 de abril de 2013.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 21 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 111/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido doa vereadora Aparecida de Fátima ribeiro, a 

servidora rOsAnA tereZinHA BUenO CArneirO, do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar de Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 
31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.
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PreFeitO MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
r e s O L V e
Art. 1º nOMeAr o COnseLHO MUniCiPAL dOs direitOs dA CriAnÇA e dO 

AdOLesCente, que terá a seguinte composição a partir de 13/11/2012:
rePresentAntes GOVernAMentAis
	 Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social
titular: niama Cristini Griss 
suplente: Giovana decol souza
	 Secretaria	Municipal	de	Finanças
titular: noeli ribeiro de Melo
suplente: rafaela Cristina Ferreira teixeira
	 Secretaria	Municipal	de	Educação
titular: Jucelene Mendes Valério
suplente: Luciane Aparecida Mendes Abrão  
	 Secretaria	Municipal	de	Cultura,	Esporte	e	Recreação
titular: Antônio Marcos Afonso
suplente: rose Maria da silva da Luz
	 Secretaria	Municipal	de	Saúde
titular: Luciane de Proença Bonin
suplente: Flávia regina Kotleski rodrigues
	 Procuradoria	Geral	do	Município
titular: Michelli Lopes de Carvalho
suplente: sandro roberto Parise
	 Núcleo	Regional	de	Educação
titular: rosana Aparecida Kobay dupski
suplente: Arieane Augusto Alves Amaral
rePresentAntes nÃO GOVernAMentAis
	 Associação	de	Moradores	do	Bairro	Nossa	Senhora	do	Perpétuo	Socorro
titular: Antonio Fernandes nogueira
suplente: Maria de Lourdes Mariano Jóia
	 Associação	de	Moradores	do	Bairro	São	João
titular: Hilda Aparecida netto Claro
suplente: Luciane Vieira silva
	 Associação	de	Pais	e	Amigos	dos	Excepcionais	–	APAE	de	Telêmaco	Borba
Titular:	Vânia	Maria	Hartman	Araújo
suplente: roselena Lopes Franco
	 Associação	Educacional	Fanuel	–	Guarda	Mirim	de	Telêmaco	Borba
titular: ione das Graças Borba Brandt
suplente: Zélia Mocellin sutil dos santos
	 Centro	de	Promoção	Humana	de	Telêmaco	Borba
titular: elenir de Fátima Batista
suplente: Xeromina Zwierykowski sobrinha
	 Paróquia	Nossa	Senhora	de	Fátima
titular: Maria da Piedade de Almeida solak
Suplente:	Maria	de	Fátima	Natel	Tibúrcio
	 Sindicato	dos	Trabalhadores	na	 Inds.	 de	Papel,	Celulose	e	Pasta	de	Madeira	

para Papel e Papelão de telêmaco Borba
titular: Marcos Augusto Lagos
suplente: Geci soares de Matos
Art. 2º nomear os membros abaixo relacionados para compor a diretoria do CMdCA:
	 Presidente:	Marcos	Augusto	Lagos
	 Vice-Presidente:	Ione	das	Graças	Borba	Brandt
	 Primeira	Secretária:	Jucelene	Mendes	Valério	Pedroso
	 Segunda	Secretária:	Maria	da	Piedade	de	Almeida	Solak
Art. 3º revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO dAs ArAUCÁriAs, eM teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 12 de 

dezembro de 2012.
                    Arnaldo José romão 																																																						Eros	Danilo	Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal
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POrtAriA nº 112/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido doa vereadora Aparecida de Fátima ribeiro, o servidor 

deJAiMe rOdriGUes BisCAiA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de 
Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro 
de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.
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POrtAriA nº 110/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido doa vereadora Aparecida de Fátima ribeiro, a servidora 

CirLei MAriA de PAULA eHLert, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de 
Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro 
de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 109/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Mário Cesar Marcondes, a servidora 

siLViA CristinA de LiMA dA siLVA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de 
Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro 
de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 108/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Mário Cesar Marcondes, a servidora 

sAndrA APAreCidA LOPes GOdOi, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de 
Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro 
de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 107/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador sérgio de souza Bueno, o servidor 

JOAres de FrAnÇA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, de 
que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 106/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador sérgio de souza Bueno, o servidor 

JACKsOn PereirA MArQUes, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de 
Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro 
de 2012.t

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 105/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador sérgio de souza Bueno, o servidor 

edisOn PedrO de sOUZA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, 
de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 104/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, por decisão da Mesa diretora, o servidor  tHiAGO rOBertO 

LOPes, do cargo em comissão de Assessor Jurídico, de que trata o artigo 5º, alínea “a” da 
Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 103/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, por decisão da Mesa diretora, a servidora sUÉLi CristiAne 

BUKneMAnn, do cargo em comissão de Chefe da divisão de Administração, de que trata o 
artigo 5º, alínea “a” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 102/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, por decisão da Mesa diretora, o servidor iVAn PiAnCA, do 

cargo em comissão de secretário de Finanças, de que trata o artigo 5º, alínea “a” da Lei 
1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 101/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, por decisão da Mesa diretora, o servidor FABner WenCesLAU 

COrreA, do cargo em comissão de Chefe da divisão Financeira, de que trata o artigo 5º, 
alínea “a” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 100/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, por decisão da Mesa diretora, o servidor eLiAs PAdiLHA, do 

cargo em comissão de Chefe da divisão Legislativa, de que trata o artigo 5º, alínea “a” da 
Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 99/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, por decisão da Mesa diretora, a servidora CAstUrinA 

GUiMArÃes dUdAs, do cargo em comissão de Chefe da divisão de recursos Humanos, 
de que trata o artigo 1º, alínea “a” da Lei 1818/2011, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 98/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, por decisão da Mesa diretora, o servidor APAreCidO FerrAZ, 

do cargo em comissão de secretário de Administração, de que trata o artigo 5º, alínea “a” da 
Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.
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POrtAriA nº 97/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador neri rafael Mangoni, o servidor neLsOn 

AdÃO dOs sAntOs, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, de que 
trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.
Mario Cesar Marcondes 

Presidente
Mario Cesar Marcondes 

Presidente

Mario Cesar Marcondes 
Presidente

Mario Cesar Marcondes 
Presidente

Mario Cesar Marcondes 
Presidente

Mario Cesar Marcondes 
Presidente

neHeMiAs CArneirO
sUPerintendente GerAL

Mario Cesar Marcondes 
Presidente

Mario Cesar Marcondes 
Presidente

Mario Cesar Marcondes 
Presidente

Mario Cesar Marcondes 
Presidente

Mario Cesar Marcondes 
Presidente

POrtAriA nº 96/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador neri rafael Mangoni, a servidora  MAriA 

APAreCidA dA CrUZ LUCiO, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, 
de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 95/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador neri rafael Mangoni, a servidora  

rOsAnA FeitOsA tUPinÁ, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, 
de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 94/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Gilson Pereira dos santos, o servidor  

GUidiMAr AreLY de OLiVeirA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de 
Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro 
de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 93/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Gilson Pereira dos santos, a servidora 

rOsÂnGeLA MAriAnO AntUnes de ALMeidA, do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar de Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 
de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 92/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Gilson Pereira dos santos, a servidora 

FABiAnA LUZ rOQUe, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, de 
que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 91/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador ezequiel Ligoski Betim, a servidora 

VAnessA PereirA de FrAnÇA MArCOsKi, do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar de Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 
de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 89/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador ezequiel Ligoski Betim, o servidor JOsÉ 

de OLiVeirA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, de que trata o 
artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 88/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Agenor rodrigues de Almeida, o servidor 

dOrisOn de JesUs rOCHA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de 
Gabinete, de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro 
de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 87/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador Agenor rodrigues de Almeida, o servidor 

JOsÉ MAriA dOs sAntOs, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, 
de que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 90/12
O Presidente dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO 

PArAnÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
resOLVe
ArtiGO 1º - eXOnerAr, a pedido do vereador ezequiel Ligoski Betim, o servidor JOeLi 

ArCÍsiO de MirAndA, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, de 
que trata o artigo 5º, alínea “b” da Lei 1548/2006, a partir de 31 de dezembro de 2012.

ArtiGO 2º - revogam-se as disposições em contrário.
seCretAriA dA CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 

em 20 de dezembro de 2012.

POrtAriA nº 004/2012
O sUPerintendente GerAL dO FUndO PreVidenCiÁriO dO MUniCÍPiO de 

TELÊMACO	BORBA	–	FUNPREV,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas,
resOLVe
Artigo	1o	–	EXONERAR,	nos	 termos	do	Artigo	26,	 inciso	 II,	da	Lei	Municipal	nº	969/93	

e Artigo 141, inciso Viii da Lei Municipal nº 968/93, AndreZZA CristinA ALMeidA, do 
cargo em comissão, símbolo CC-08, de Assistente i, do quadro de pessoal básico do Fundo 
Previdenciário, a partir do dia 31 de dezembro de 2012.
Artigo	2o	–	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
telêmaco Borba, 27 de dezembro de 2012.

terMO de rAtiFiCAÇÃO
PrOCessO de disPensA de LiCitAÇÃO nº: 32/2012
OBJETO:	Confecção	de	arranjos	de	flores	para	ornamentação	da	Casa	da	Cultura.
COntrAtAdA: sCHMidt & Jensen LtdA
CnPJ: 79.780.300/0001-90
VALOr: r$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais)
CONDIÇÃO	DE	PAGAMENTO:	em	até	10	dias	após	a	entrega	da	nota	fiscal	e	certidões	

negativas.
DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA:	33.90.39.99.09	–	Serviço	de	Decoração.
Fica	dispensada	de	Licitação	a	despesa	acima	especificada,	com	fundamento	no	inciso	II	

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo diploma Legal.

CÂMArA MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, em 20 de 
dezembro de 2012.

MAriO CesAr MArCOndes                         APAreCidO FerrAZ
                Presidente          secretário de Administração

eXtrAtOs COntrAtUAis
Poder Legislativo
Câmara Municipal de telêmaco Borba
Contrato nº. 74/2012
Contratante: Câmara Municipal de telêmaco Borba
Contratado: sCHMidt & Jensen LtdA
Objeto:	Prestação	de	serviços	de	confecção	de	arranjos	de	flores	para	ornamentação	da	

Casa	da	Cultura,	tendo	em	vista	a	cerimônia	de	posse	dos	eleitos	no	último	pleito	eleitoral,	
gestão	2013/2016,	assim	especificadas:	(01)	01	Cascata	para	Mesa	Diretiva	–	Tamanho	1	
Metro;	(02)	01	Cascata	para	Oratória	–	Tamanho	0,60	cm;	(03)	01	Cascata	Tamanho	0,50	cm	
e	(04)	02	Arranjos	Tamanho	0,50	cm,	composto	de	flores	do	campo,	conforme	descrições	e	
especificações	constantes	do	Processo	de	Dispensa	n°32/2012.

Valor: r$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais)
data: 20/12/2012
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																				Celso	Elli	Burakovski	 	 																																			Eros	Danilo	Araújo
        Controladoria Geral do Município                                    Prefeito Municipal

MUniCÍPiO de teLÊMACO BOrBA
estAdO dO PArAnÁ

COntrOLAdOriA GerAL dO MUniCÍPiO

instrução normativa nº 003/2012
regulamenta os procedimentos a serem adotados para a guarda dos documentos 

referentes	a	obras	públicas	no	âmbito	do	Poder	Executivo	do	Município	de	Telêmaco	Borba.
A Controladoria Geral do Município de telêmaco Borba, usando das atribuições que lhe 

conferem o artigo 31 da Lei Municipal nº 1643 de 14 de dezembro de 2007, 
Considerando a resolução nº 004/2006 do tribunal de Contas do estado do Paraná, 

resolve expedir a seguinte instrução normativa:
Art. 1º esta norma dispõe sobre a guarda e o acesso aos documentos necessários ao 

efetivo exercício do controle e da regularização perante os órgãos competentes, das obras 
públicas	realizadas	pelo	Poder	Executivo	Municipal.

Art. 2º todas as obras deverão ser tratadas em forma de processo que deverão conter 
todos os documentos a elas referentes, apensados, na sua totalidade e deverão ser 
mantidos	de	forma	organizada	e	atualizada,	a	fim	de	possibilitar	o	efetivo	controle	e	o	devido	
registro e/ou regularização junto aos órgãos competentes.

Art. 3º todas as obras de engenharia em regime de execução indireta deverão possuir os 
seguintes documentos gerais de controle:
I	–	referente	aos	estudos	preliminares:
a) estudo de viabilidade, contendo as indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e econômica e, quando necessário, o adequado tratamento 
do	impacto	ambiental	do	empreendimento	(art.	6º,	inciso	IX	da	Lei	Federal	n°	8.666,	de	21	
de junho de 1993).

ii - referentes à fase de projeto:
a) Art´s e/ou rrt”s dos projetos e orçamento componentes do projeto básico (art. 1º da 

Lei	Federal	n°	6.496,	de	07	de	dezembro	de	1	977,	arts.	13	e	17	da	Lei	Federal	n°	5.194,	
de 24 de dezembro de 1966 e arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 12.378 de 31 de dezembro 
de 2010);
b)	projeto	básico	(art.	6º,	IX,	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993),	conforme	Orientação	Técnica	

OT-IBR	001/2006	do	Instituto	Brasileiro	de	Auditoria	de	Obras	Públicas	-	IBRAOP;
c) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos	unitários	(art.	7º,	§	1º,	II,	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);
d)	cronograma	físico-financeiro	da	obra	(arts.	7º,	§	2º,	III,	40,	XIV,	“b”	e	art.	55,	IV,	da	Lei	

Federal	n°	8.666/1993	e	art.	63	da	Lei	Federal	n°	4.320,	de	17	de	março	de	1964);
e) relatório de impactos ambientais e licenças ambientais, quando exigido pelos órgãos 

competentes	(art.	12,	VII,	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993	e	Resoluções	CONAMA	n°	01,	de	
23	de	janeiro	de	1986,	nº	11	de	18	de	março	de	1986,	nº	05	de	06	de	agosto	de	1987	e	n°	
237, de 19 de dezembro de 1997).

iii - referentes à utilização de recursos de transferências voluntárias:
a) termo do convênio ou instrumento congênere e plano de trabalho com a devida 

autorização	legislativa	(art.	116,	§	1º,	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993	e	Resolução	TCE/PR	n°	
28, de 06 de outubro de 2011);
b)	prestações	de	contas	parciais	e	final	(art.	116	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993).
iV - referentes à fase de licitação:
a) Plano Plurianual, Lei de diretrizes Orçamentárias e Lei de Orçamento Anual (art. 7º da 

Lei	Federal	n°	8.666/1993);
b)	processo	licitatório	nos	termos	do	art.	38	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993.
V - referentes à fase de execução do contrato:
a) projetos executivos com suas Art´s, rrt’s, devidamente aprovados pela autoridade 

competente	(art.	7º	da	Lei	Federal	n°	8.	666/1993);
b)	designação	do	gerente	do	contrato	(arts.	58	e	67	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);
c)	designação	do	fiscal	da	obra,	habilitado	e	credenciado	junto	ao	CREA	(arts.	58	e	67	da	

Lei	Federal	n°	8.666/1993	e	Resolução	CONFEA	n°	345,	de	27	de	julho	de	1990);
d)	contrato	ou	outro	instrumento	hábil	(arts.	60	e	62	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);
e)	ART´s	e	RRT’s	de	execução	da	obra	(art.	1º	da	Lei	Federal	n°	6.496/1977);
f) documento de prestação da garantia contratual oferecida para assegurar a plena 

execução	do	contrato,	quando	cabível	(art.	56	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);
g)	ordem	de	início	da	obra	(art.	55	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);
h) matrícula da obra junto ao inss;
i) alvará de construção (legislação municipal);
j)	notas	de	empenhos	(art.	61	da	Lei	Federal	n°	4.3	20/1964);
k)	 laudos	 de	 medição	 da	 obra	 (planilhas	 de	 medição),	 contendo	 a	 especificação	 e	

quantificação	dos	serviços	executados,	devidamente	datados	e	assinados	pela	fiscalização	
(art.	67	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);
l)	notas	fiscais	e	documentos	comprobatórios	das	liquidações	(art.	63	da	Lei	Federal	n°	

4.320/1964);
m)	ordens	de	pagamentos	(art.	64	da	Lei	Federal	n°	4.320/1964);
n)	registros	próprios	da	obra	contendo	as	anotações	assinadas	pela	fiscalização	e	pelo	

representante do contratado, registrando todas as ocorrências relacionadas à execução da 
obra e determinações quanto à regularização das faltas ou defeitos observados (art. 67 da 
Lei	Federal	n°	8.666/1993);

o) documentação relativa às sanções aplicadas ao contratado (arts. 86, 87 e 88 da Lei 
Federal	n°	8.666/1993);

p) comprovantes de que o contratado se mantém em situação regular no cumprimento dos 
encargos	sociais	(arts.	29,	71	e	55,	XIII,	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993).
VI	-	referentes	à	ocorrência	de	alterações	do	projeto	ou	do	cronograma	físico-financeiro	

durante a execução do contrato:
a) alterações do projeto devidamente documentadas e autorizadas pela autoridade 

competente	(art.	65	da	Lei	Federal	n°	8.	666/1993);
b) aditivos contratuais de supressão e/ou acréscimo do objeto contratual devidamente 

justificados	(arts.	60	e	65	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);
c)	aditivos	contratuais	de	prorrogação	de	prazos,	devidamente	justificados	e	autorizados	

pela	autoridade	competente	(arts.	57,	§§	1º	e	2º,	e	art.	60	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);
d)	ordem	de	paralisação	do	contrato	com	a	devida	justificativa	(arts.	8º	e	57,	§1º,	da	Lei	

Federal	n°	8.666/1993).
VII	–	referentes	ao	recebimento	da	obra	ou	rescisão	do	contrato:
a)	termos	de	recebimento	provisório	e	definitivo	da	obra	devidamente	circunstanciados	e	

assinados	pelas	partes	ou	termo	de	rescisão	do	contrato	devidamente	justificado	(arts.	73	e	
79	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);

b) documento de liberação ou restituição da garantia contratual atualizada monetariamente 
(art.	56,	§4º,	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993);

c) documentação comprobatória de regularidade trabalhista e previdenciária da obra 
(Instrução	Normativa	RFB	n°	971/2009	e	alterações);
d)	certificado	de	vistoria	e	conclusão	de	obra	(legislação	municipal).
Viii - referente aos processos judiciais e administrativos:
a) relação de eventuais processos judiciais e administrativos junto aos órgãos ambientais, 

agências reguladoras e outros (arts. 70 e 74 da Constituição Federal).
Art. 4º todas as obras de engenharia em regime de execução direta deverão possuir os 

documentos descritos no art. 3º, com exceção daqueles dispostos no inciso V, alineas “b”, 

“d”, “f”, “g”, “o” e “p”, e inciso Vii, com acréscimo dos seguintes documentos:
i - controle sistemático, pelo setor de almoxarifado ou outro equivalente, dos materiais 

adquiridos para a obra ou serviço de engenharia, caracterizando adequadamente o material 
e indicando a sua data de entrada e saída, bem como as quantidades, procedência e 
destinação	final	(arts.	70	e	74	da	Constituição	Federal);
II	-	termo	de	rescisão	contratual	de	fornecimento	de	materiais	devidamente	justificado	(art.	

79	da	Lei	Federal	n°	8.666/1993).
Art.	 5º	A	 guarda	 dos	 processos	 de	 obras	 públicas	 contendo	 os	 documentos	 de	 forma	

organizada	e	atualizada	ficará	a	cargo	do	setor	responsável	pelo	patrimônio	municipal.
Art. 6º O não observação dessa norma ensejará sanção administrativa.
Art. 7º A Controladoria Geral do Município emitirá instrução técnica a respeito dos 

procedimentos e rotinas com vistas à guarda dos documentos e sobre as responsabilidades 
quanto	à	emissão	e	a	solicitação	de	documentos	inerentes	às	obras	públicas.

Art. 8º esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
telêmaco Borba 01 de dezembro de 2012.

  

P O R T A R I A  N.º  2 6 0 1 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria n.º 2525 de 26 de junho de 2012, a qual passa a 
ter a seguinte redação: 
 
De: 
Mat nome data Adm Cargo Área de 

Atuação Classe nível data de  
enquadramento 

8812 Celso elli Burakovski 01/11/2006 
técnico 

Municipal de 
nível superior i 

Ciências 
Contábeis XiV B 01/06/2012 

 
Para: 
Mat nome data Adm Cargo Área de 

Atuação Classe nível data de  
enquadramento 

8812 Celso elli Burakovski 01/11/2006 
técnico 

Municipal de 
nível superior i 

Ciências 
Contábeis XiV C 01/06/2012 

 
Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos da referida portaria. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de 
dezembro de 2012. 

                    Arnaldo José romão 																																																						Eros	Danilo	Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José romão 																																																						Eros	Danilo	Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José romão 																																																						Eros	Danilo	Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José romão 																																																						Eros	Danilo	Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

terMO de rAtiFiCAÇÃO
PrOtOCOLO n.º: 19585/2012.
PrOCessO de disPensA de LiCitAÇÃO n.º: 020/2012.
CREDOR:	IMEIR	–	MANUTENÇÃO	E	INSTALAÇÃO	ELÉTRICA	LTDA	ME.
CnPJ: 08.955.255/0001-10.
OBJetO: serViÇOs de rePOtenCiAÇÃO dA entrAdA de enerGiA dA CAsA dA 

CULtUrA.
VALOr GLOBAL: r$ 6.185,00 (seis MiL, CentO e OitentA e CinCO reAis).
FOrMA de PAGAMentO: eM AtÉ 15(QUinZe) diAs  A PArtir dA eMissÃO dA nOtA 

FisCAL.
PrAZO: eXeCUÇÃO (30 diAs) ViGÊnCiA ( 60 diAs).
CLAssiFiCAÇÃO dA desPesA: 10.001.27.122.2701.2062.3390.3900.
Fica	dispensada	de	Licitação	a	despesa	acima	especificada,	com	fundamento	no	inciso	V	

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo diploma Legal. 

PAÇO dAs ArAUCÁriAs, eM teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 07  de  
dezembro de 2012.

terMO de rAtiFiCAÇÃO
PrOtOCOLO n.º: 16760/2012.
PrOCessO de disPensA de LiCitAÇÃO n.º: 019/2012.
CredOr: senAt serViÇO nACiOnAL de APrendiZAGeM dO trAnsPOrte.
CnPJ: 73.471.963/0131-25.
OBJetO:CUrsO de QUALiFiCAÇÃO, AtUALiZAÇÃO e APerFeiÇOAMentO PArA 

Os serVidOres OCUPAntes dO CArGO de MOtOristAs...
VALOr GLOBAL: r$ 25.419,20 (Vinte e CinCO MiL, QUAtrOCentOs e deZenOVe 

reAis e Vinte CentAVOs).
FOrMA de PAGAMentO: APÓs A reALiZAÇÃO de CAdA CUrsO.
PrAZO: reALiZAÇÃO dOs CUrsOs (de 02/01/2013 À 30/04/2013).
ViGÊnCiA: 06(seis)  Meses A PArtir dA dAtA dA AssinAtUrA dO COntrAtO.
CLAssiFiCAÇÃO dA desPesA: 06.004.04.122.0401.2032.3390.3900.
Fica	dispensada	de	Licitação	a	despesa	acima	especificada,	com	fundamento	no	inciso	V	

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo diploma Legal. 

PAÇO dAs ArAUCÁriAs, eM teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 10  de  
dezembro de 2012.

d e C r e t On.º  1 9 6 2 3
O PreFeitO MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
r e s O L V e
Art.	 1º	 Considerar	 FACULTATIVO	 o	 Ponto	 nas	 repartições	 públicas	 da	municipalidade	

nosdias24 e 31 dedezembro de 2012.
Art. 2º O Contido no artigo 1.º não se aplica aos serviços considerados essenciais, que 

por sua natureza não admitem paralisação, devendo os órgãos próprios do Município 
elaborarem as respectivas “esCALAs de trABALHOs”.

Art. 3ºrevogam-se as disposições em contrário.
PAÇO dAs ArAUCÁriAs, eM teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ,18 de 

dezembro de 2012.
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
Pregão Eletrônico  N.º 189/2012 

PROTOCOLO Nº 15611/2012 

O Prefeito Municipal de telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante da Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados 
pelo  decreto nº 18375 de 19/09/12,  julgou vencedora a empresa:  
Fornecedor:    
GeBeCOM teCnOLOGiA LtdA      CnPJ: 03.282.927/0001-50 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
6 1 Alicate climpar "inserção" (punch down) 

com as seguintes especificações 
mínimas:modelo Ht-314B, fixador para 
keystone e patch panel Ht-tools,  
com regulagem de pressão,  
para inserção cabo UtP Cat,  
confeccionado em material resistente,  
possui empunhadura super confortável.  

nAZdA Un 10,00 34,49 344,90 

20 1 Cabo conversor UsB, com as seguintes 
especificações mínimas: para impressora 
paralela,  
comprimento de 1,80 m,  
capacidade de transferência não inferior a 
1.216 Mbytes,  
suporta	múltiplos	canais	lógicos,	 	
conectores UsB tipo A macho e 
Centronics ieee 1284,  
acompanha cabo paralelo centronics para 
UsB e mini Cd com software para 
instalação.  

MULtiL
Aser 

Un 10,00 70,63 706,30 

22 1 Cabo UsB 2.0, com as seguintes 
especificações mínimas: composto por 1 
conector tipo A e 1 conector tipo B com 
filtro high speed,  
cor preta, compatível com UsB 2.0 e 1.1, 
composição: termoplásticos, cobre, latão 
e níquel,  
comprimento de 5 metros.  

CiA dO 
sOFtW
Are 

Un 20,00 14,77 295,40 

25 1 Cabo VGA blindado com as seguintes 
especificações mínimas: Para monitores, 
data shows, projetores e televisores de 
plasma; 
Cabo protegido por malha metálica de 
blindagem e filtro em cada uma das 
pontas; 
Com conector dB15 macho x dB15 
macho;Com filtro contra 
interferências;Cabo medindo 03 metros 
de comprimento. 
na cor preta. 

CiA dO 
sOFtW
Are 

Un 10,00 22,00 220,00 

31 1 Conector fêmea Cat 5 Plus (t-568A/B) 
com as seguintes especificações 
mínimas: 
tamanho compacto,  
compatível com todos os patch panels 
descarregados,  
espelhos e tomadas para sistemas de 
cabeamento estruturado para tráfego de 
voz, dados e imagens,  
segundo requisitos da norma 
Ansi/tiA/eiA-568B.2 (Balanced twisted 
Pair Cabling Components),  
para cabeamento horizontal ou 
secundário, uso interno,  
em ponto de acesso na área de trabalho 
para tomadas de serviços em sistemas de 
cabeamento estruturado, corpo em 

iMPOrt
AdO 

Un 20,00 6,20 124,00 

termoplástico de alto impacto não 
propagante à chama (UL 94 V-0), vias de 
contato produzidas em bronze fosforoso 
com camadas de 2,54 µm de níquel e 
1,27 µm de ouro,  
montado em placa de circuito impresso 
dupla face, possibilidade de fixação de 
ícones de identificação diretamente sobre 
tampa de proteção frontal articulada, 
terminais de conexão em bronze 
fosforoso estanhado, padrão 110 idC, 
para condutores de 22 a 26 AWG,  
fornecido com capa traseira e tampa de 
proteção frontal articulada,  
disponível em pinagem t568A/B,  
cor preta.  

33 1 Conector rJ 11, com 4 vias, com as 
seguintes especificações mínimas: para 
fio chato de telefone,  
corpo confeccionado em material 
termoplastico não propagante de chama, 
material de contato confeccionado em 
bronze fosforoso com 50 uin (1,27u m) de 
ouro e 100 uin (2,54u m) de níquel,  
temperatura de operação entre - 10ºC a + 
60ºC.Pacote com 50 unidades.  

diCOMP PCt 10,00 9,00 90,00 

34 1 Conector rJ45 CAt 5e macho com as 
seguintes especificações mínimas: Corpo 
confeccionado em policarbonato não 
propagante a chama;Contatos banhados 
a ouro; 
Aceita cabos UtP de par trançado com 
diâmetro de 24AWG. 
Pacote com 50 unidades.  

sOHOP
LUs 

PCt 20,00 9,70 194,00 

41 1 Fio chato para telefonia, com as 
seguintes especificações mínimas: Com 
04 vias;rolo com 300 metros.  

GP 
CABOs 

rL 5,00 154,67 773,35 

45 1 Fixa fio 4,5 mm, para fio de telefone, com 
as seguintes especificações mínimas:com 
1 prego de fixação 
confeccionado em aço,  
embalagem com 10 unidades.  

riBeir
O 

eMB 500,00 2,73 1.365,00 

48 1 Hd externo portátil, nas seguintes 
especificações mínimas: Cor preta; 
Conexão/alimentação UsB 2.0; 
de fácil configuração; 
instalação Plug-and-play; 
diâmetro do disco 2,5 polegadas; 
Velocidade de rotação 5.400 rPM; 
taxa  de transferência 480Mbps; 
Buffer de 8MB;tempo médio de acesso 
12ms;Capacidade armazenamento 
1tB;Anti-choque; 
Material do case em plástico; 
ser compatível com os sitemas 
operacionais Windows 2000 Pro, XP, 
Vista e 7.dimensões 12 x 6 x 1,2 cm com 
no máximo 110g (aceita-se variações de 
5% para +/-). 
deve acompanhar cabo UsB e manual 
em português. 

sAMsU
nG 

Un 10,00 269,90 2.699,00 

53 1 Memória  ddr1, com as seguintes 
especificações mínimas: capacidade de 
armazenamento de 512 MB,  
frequência de 400 Mhz 
quantidade de pinus 184.  

MArKVi
siOn 

Un 20,00 69,00 1.380,00 

75 1 teclado multimídia, com conexão Ps/2, 
padrão ABnt2 com as seguintes 
especificações mínimas: 
com teclas macias, teclado e cabo de 
Ps/2 na cor preta,  

HArdLi
ne 

Un 30,00 17,48 524,40 

cabo de ligação Ps/2 com comprimento 
de 1,20 m.  

76 1 teclado multimídia, com conexão UsB, 
padrão ABnt2 com as seguintes 
especificações mínimas: 
com teclas macias, teclado e cabo de 
UsB na cor preta, cabo de ligação UsB 
com comprimento de 1,20 m.  

HArdLi
ne 

Un 80,00 19,00 1.520,00 

79 1 tomada para telefone, com as seguintes 
especificações mínimas: para conexão rJ 
11 e pino macho universal, corpo em 
material plástico ABs antichama, deve 
acompanhar a tomada os parafusos 
necessários a sua instalação, cor preta,  
formato quadrado, dimensões 39 mm por 
39 mm.  

diCOMP Un 100,00 4,50 450,00 

tOtAL 10.686,35 
LUIZ	FERNANDO	CUNHA	GRENIER	–	ME	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 CNPJ:	12.162.386/0001-17 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
3 1 Adaptador de rede PCi 2.2, com as 

seguintes especificações mínimas: 
tecnologia para conectividade sem fio 
até 108 Mbps;2.4 GHz de velocidade alta 
operando na modalidade super G;  
deve possuir padrão 802.11 (b e g) e 
Chip da Atheros com o desempenho de 
um throughput, um alcance de 15 vezes 
superior ao de um produto Wireless 11 
b;ter  facilidade de integração em 
rede;Com técnica de modulação OFdM e 
CCK; 
suporta modo estruturado (comunicações 
de malhas de redes via Access Point con 
roaming) e Ad-hoc;Possuir leds de 
diagnóstico (verde) para atividade de link;
Possuir método de acesso CsMA/CA 
com Ack;Compatibilidade com Windows 
XP, Windows 2000, Windows Me e 
Windows 98 se e Linux; Antena 
desmontável com conector rsMA;50 
ohms impedancia e polarização co-linear 
e 2 dbi Gain;Certificado Wi-Fi; 
suporta segurança WeP 64/128/152 
bits,WPA e 802.1x 
eAP-Mds/tLs/ttLs/PeAP, incluindo 
outras funções de segurança  

tPLinK Un 10,00 50,00 500,00 

7 1 Alicate crimpador 2 em 1, rJ 11 e rJ 45, 
7.1/2" com as seguintes especificações 
mínimas: 
confeccionado em aço estampado,  
lamina confeccionada em aço rápido,  
cabo revestido em plástico reforçado,  
com sistema de articulação preciso,  
com mola para retorno automático a 
posição inicial, com argola para 
fechamento do cabo,  
para prensar terminais de telefonia e 
cabos de rede, para terminais rJ 11 com 
6 pinos para fios de telefone (finos), para 
rJ 45 com 8 pinos para cabos de rede 
(rede lógica),  
desencapa e corta fios de telefone e de 
rede (finos), trava crimpadora 6 a 8 pinos. 

MULtit
OC 

Un 3,00 36,50 109,50 

14 1 Alicate decapador com as seguintes 
especificações mínimas: Cortador e 
decapador giratório; 
Para cabos coaxiais UtP e FtP 
(blindado);suporta bitolas de 22, 24 e 26 
AWG e coaxiais rG58, rG59 e rG06. 

MULtit
OC 

Un 10,00 22,50 225,00 

24 1 Cabo UsB 2.0, comprimento minimo de 3 
metros composto por 1 conector tipo A e 
1 conector tipo B com filtro high speed, 
cor preta,  
compatível com UsB 2.0 e 1.1,  
composição: termoplásticos, cobre, latão 
e níquel, comprimento de 3 metros.  

HittO Un 20,00 5,69 113,80 

28 1 Case para Hd 3.5'' externo  nas 
seguintes especificações mínimas: na cor 
preta;Corpo em alumínio; 
Para  tamanho do Hd 3.5 polegadas;  
interface interna para  sata/e-sata; 
Compatibilidade UsB 2.0. 

sAte Un 5,00 64,75 323,75 

46 1 Fonte P4 500 W, tipo AtX, para P4 com 
as seguintes especificações 
mínimas:potência de 500 W,  
alimentação 115/220 V, para gabinetes 
AtX, placa mãe AtX,  
com cabo de força, composição: cobre, 
latão, níquel, termoplástico e circuito 
eletrônico.  

BLUeCA
se 

Un 100,00 104,35 10.435,00 

55 1 Memória ddr2, com as seguintes 
especificações mínimas: capacidade de 
armazenamento de 2 GB,  
velocidade: 800 Mhzm quantidade de 
pinus 240.  

MArKVi
siOn 

Un 50,00 72,88 3.644,00 

56 1 Memória ddr3 com as seguintes 
especificações mínimas: Capacidade de 
armazenamento: 2 Gb; 
Velocidade: 1333 Mhz;Material: metal e 
silício;Quantidade de pinus: 240. 

MArKVi
siOn 

Un 50,00 31,67 1.583,50 

66 1 Placa de rede 10/100/1000 com 
barramento PCi com as seguintes 
especificações mínimas: 
tecnologia gigabit ethernet,  
com 1 porta gigabit ethernet 10/100/1000 
Mbps,  
barramento de 32 bits PCi,  
características técnicas ieee 802.3x full 
duplex and flow control, ieee 802.3 10 
BAse-t, ieee 802.3u 100 BAse-tX , 
ieee 802.1p priority queuing (Qos), ieee 
802.1Q VLAn tag protocolo CsMA/Cd,  
taxas de transferência ethernet 10 mbps 
(half duplex), 20 mbps (full duplex), fast 
ethernet 100 mbps (half duplex), 200 
mbps (full duplex), gigabit ethernet 2000 
mbps (full duplex), cabeamento 
suportado, 10 BAse-t: UtP categoria do 
cabo 3, 4, 5 (máximo 100 m), 100 
BAse-tx UtP categoria do cabo 5, 5e 
(máximo 100m), eiA/tiA-568 100? stP 
(máximo 100m) 1000 BAse-t: UtP 
categoria do cabo 5, 5e (máximo 100m), 
quantidade de portas, 1 porta rJ-45 
10/100/1000 Mbps com negociação 
automática de velocidade, com detecção 
automática do padrão do cabo 
(normal/Crossover), Leds indicadores 
link/atividade da porta por velocidade de 
conexão (10/100/1000Mbps), modo de 
conexão (Half/Full duplex),  
temperatura	 de	 operação	 0	 °C~40	 °C,	
temperatura de armazenamento -40 
°C~70	 °C,	 sistemas	 suportados	
Windows® 98se/Me/2000/2003/ XP/Vista 
Linux® com kernel 2.4 .  

MYMAX Un 40,00 24,28 971,20 

tOtAL 17.905,75 
PerFiL COMPUtACiOnAL LtdA                 CnPJ: 02.543.216/0001-29 
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Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
71 1 servidor de rack 1U nas especificações 

técnicas mínimas:  4 Baias hot-swap; 2 
(duas) Fontes redundantes de 500 watts; 
Placa Mãe dual processada;  
rAid sAs Controller - rAid 0, 1, 5, 6 e 
10 com 256MB de Cachê com bateria; 
interface gráfica de gerenciamento 
remoto dedicada com suporte a iPMi 2.0, 
a virtual media over LAn e 
KVM-over-LAn; 
Processador no mínimo 2 (dois) 
processadores instalados.  
Cada processador deverá possuir 6 (seis) 
núcleos	físicos	com	clock	real de 2.2GHz 
podendo chegar à 2.7GHz (tecnologia 
turbo) e conexão unidirecional de alta 
velocidade com taxa bruta de 
transferência de 7.2 gigatransfer e 15M 
de cache no mínimo. Os processadores 
deverão possuir tecnologia de 
multiprocessamento, aumentando a 
frequência do clock para melhorar o 
desempenho	 dos	 núcleos	 ativos	 sob	
carga de trabalho;Memória rAM 8GB 
ddr3 eCC 1333 MHz; 2 Hd sAs 300 GB 
Hot Plug 15.000 rPM; 
rede 2 interface padrão  ethernet 
10/100/1000 "autosense",  com portas 
rJ 45, padrão ieee 802.3;  
dVd rW slim drive dVd sAtA. deverá 
acompanhar mídia para softwares dos 
drivers do equipamento para instalação 
compatíveis sistemas operacionais no 
mínimo Windows server e Linux e seus 
acessórios e cabo de força de instalação 
com adaptador novo padrão ABnt para 
2P+t" 
O fabricante do computador deverá ter 
exclusividade na produção da placa mãe 
e ser detentor do projeto básico do 
modelo ofertado. não serão aceitos 
soluções em regime O&M ou 
customizações; 
A BiOs do equipamento ofertado deve 
ser desenvolvida pelo fabricante do 
equipamento ou este deve possuir os 
direitos (copyright) sobre essa BiOs, não 
sendo aceitas soluções em regime de 
OeM ou customizações de nomes, 
marcas ou inicialização; deverá 
acompanhar software de gerenciamento 
do próprio fabricante do servidor com 
ferramentas de software de gestão e 
consoles visando simplificar a 
implantação, atualização, monitoramento 
e manutenção do servidor (incluir mídias 
do software); 
O fabricante do equipamento deverá 
possuir central de atendimento técnico de 
alto nível, com abertura de chamados via 
ddG 0800 e chat online;O equipamento 
ofertado deverá possuir 3 (três) anos de 
garantia “on-site”,  prestado pelo 
fabricante;O Fabricante deve possuir site 
na internet para download de driver, 
suporte técnico e verificação do status da 
garantia, não sendo aceita a 
comprovação através de 
redirecionamento para sites de terceiros 

deLL Un 3,00 15.400,00 46.200,00 

72 1 servidor de rack, com as seguintes 
especificações mínimas:  servidor 

deLL Un 2,00 17.200,00 34.400,00 

Comercial de tecnologia CisC (32-bits 
com extensão de memória de 64 
bits);Com 2 processadores 
instalados;Cada processador deverá 
possuir	 6	 núcleos	 físicos	 com	 clock	 real	
de 2.0GHz podendo chegar à 2.5GHz 
(tecnologia turbo) e conexão unidirecional 
de alta velocidade com taxa bruta de 
transferência de 7.2 gigatransfer e 15M 
de cache no mínimo;Os processadores 
deverão possuir tecnologia de 
multiprocessamento, aumentando a 
frequência do clock para melhorar o 
desempenho	 dos	 núcleos	 ativos	 sob	
carga de trabalho;Memória capacidade 
de mínima de 16 Gbytes ddr-3 1333 
MHz rdiMM, eCC, expansível a 768 
Gbytes; 
Memória Cachê: 6 Mbytes, L3. BiOs: 
"Plug and Play" atualizável em campo. 
slots: 6 slots PCi-express. interfaces: 1 
serial padrão rs-232C e 5 UsB sendo 2 
frontal e 1 interno; uma interface 
VGA;Placa de rede: 2 interfaces, padrão 
ethernet / Fast ethernet / Gigabit ethernet 
(10/100/1000Mbps) "autosense", com 
portas rJ 45, padrão ieee 802.3, com 
suporte a isCsi; 
interface de Vídeo: integrada, 
endereçamento de 16 MB, resolução 
1024 x 768 a 65 hz.Controladora de 
Array: sAs, com suporte aos níveis de 
raid 0, 1, e 5 e memória cachê de 512 
MB (escrita e leitura); 
Com 2 discos rígidos de 146 GB, 10 
Krpm, sAs, 2,5", hot pluggable; 
expansão: Capacidade interna de 
armazenamento expansível até 8 discos 
hot pluggable, chegando a capacidade de 
2.4 tB; 
Unidade de Cd: 1 unidade leitora e 
gravadora de dVd-rW interna; 
Gabinete do tipo que permita 
acomodação em rack padrão 19" 
utilizando 2U de altura; 
Painel de status na parte frontal do 
equipamento, com LCd ou leds 
indicativos de estado geral do 
equipamento e apontamento de falhas 
quando de sua ocorrência; 
Com 2 fontes de alimentação, 
redundantes (n+1);Hot pluggable, 
entrada de 110/220 (+-10%)VAC, 
fase/neutro/terra, 60 Hz; 
Ventiladores redundantes (n+1), hot 
pluggable;Homologação no Windows 
server Catalog da Microsoft Corporation 
para a máquina com sistema Windows 
2003 e 2008 na categoria "system/server 
Multiprocessor"; Homologação no sUse 
Hardware Certification da sUse 
Corporation/novell para a máquina com 
sUse enterprise server 10 e sUse 
enterprise 11; 
Compatibilidade total com os sistemas 
operacionais Microsoft (Windows 2003 e 
Windows 2008) e Linux (redHat Linux 
enterprise 4 e 5, suse Linux enterprise 
server 10 e 11); 
recurso de envio de mensagens de 
aviso, remotamente, para o administrador 
da rede, em caso de falhas e em caso de 

reboot automático; 

software do próprio fabricante que 
otimize e auxilie a instalação dos drivers 
do servidor assim como o sistema 
operacional, na inicialização do servidor 
existência, com acesso liberado sem 
custos adicionais de site do fabricante na 
internet, onde seja possível encontrar ao 
menos os seguintes itens de suporte: 
possibilidade de efetuar "download" de 
atualizações de BiOs e de "firmware" de 
placas;  
Possibilidade de efetuar "download" de 
"drivers" para interfaces de rede, 
interfaces de vídeo, monitores de vídeo e 
controladoras de disco;  
Possibilidade de acessar de forma 
"on-line" ou efetuar "download" de 
manuais ou guias de referência 
técnica;existência, com acesso liberado 
sem custos adicionais, de serviço que 
avise automaticamente, via e-mail, a 
atualização de  qualquer informação 
existente no site do fabricante com 
referência aos produtos adquiridos; 
software de gerenciamento, do mesmo 
fabricante do equipamento, com os 
seguintes recursos e características:  
a) Gerenciamento via snMP e dMi; 
b) Gerenciamento proativo em caso de 
falhas e/ou falhas eminentes de Hard 
disk, processador e memória, enviando 
aviso ao administrador; 
c) Gerenciamento de inventário e controle 
de versões de drivers e BiOs e que 
permita atualização remotamente;d) 
Monitoramento da utilização e 
performance dos recursos do 
equipamento; 
e) Permite gerenciamento remoto 
Compatibilidade e integração, além de 
detecção automática, com os softwares 
de gerenciamento que utilizem   

74 1 switch inteligente de configuração fixa,  
com as seguintes especificações 
mínimas:  
Com 48 portas 10/100/1000 Mbps; 
Possui 32 Gbps;switching fabric, 
forwarding rate 10,1 Mpps; 
Memória drAM 64 MB, forwarding 
bandwidth 13.6 Gbps; 
Memória flash mínima 16 MB; 
Possui 8 mil endereços MAC; 
Possui Qos avançado; 
Permite agregação de sistema; 
Fonte redundante externa rPs 675 W 
com cabo;suporta 255 VLAns; 
Compatível com padrões 802.1d, 802.1p, 
802.1q, 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3z, 
rMOn i e ii, snMP versões 1, 2 e 
3;suporte a Access control list (ACL); 
suporta tACACs+ e rAdiUs; 
Contém kit de montagem em rack que 
ocupa 1 rU;switch não empilhável.O 
fabricante do equipamento deverá possuir 
central de atendimento técnico de alto 
nível, com abertura de chamados via 
ddG 0800 e chat online;O equipamento 
ofertado deverá possuir 3 (três) anos de 
garantia “on-site”,  prestado pelo 
fabricante;O Fabricante deve possuir site 

deLL Un 2,00 7.850,00 15.700,00 

na internet para download de driver, 
suporte técnico e verificação do status da 
garantia, não sendo aceita a 
comprovação através de 
redirecionamento para sites de terceiros. 

tOtAL 96.300,00 
r AntUnes de LiMA e CiA LtdA          CnPJ: 05.516.868/0001-62 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
4 1 Adaptador UsB x Ps2, com as seguintes 

especificações mínimas: conversor para 
teclado e mouse,  
suporta 2 aparelhos Ps/2 ao mesmo 
tempo,  
compatível com UsB 2.0 e 1.1,  
compatível com os sistemas Windows 98, 
Windows 98 Me, Windows Me, Windows 
2000, Windows XP e Mac Os,  
com 1 conector UsB e 2 conector Ps/2, 
comprimento de 22 cm,  
taxa de transferência de 1,5 Mpbs.  

PLUsCA
BLe 

Un 10,00 8,96 89,60 

27 1 Cartucho de discos removíveis, com as 
seguintes especificações mínimas para 
equipamento da marca dell,  
modelo Power Vault rd 1000,  
com capacidade original de 500 GB.  

deLL Un 10,00 1.923,00 19.230,00 

29 1 Case para Hd sata 2.5'' UsB 2.0 nas 
seguintes especificações mínimas: na cor 
branca;Corpo em alumínio; 
Com capacidade para Hds (Hard disks 
-disco rígidos)  não superior 720GB; 
interface interna para  sAtA ; 
Compatibilidade: UsB 2.0 suporta 
velocidade de transmissão de dados não 
inferior  480Mbps. 

CLUBte
CH 

Un 5,00 23,40 117,00 

35 1 Conjunto de caixas de som multimídia 
com as seguintes especificações 
mínimas: 
amplificada, Potência de 240 W,  
design moderno com formato compacto, 
protegido contra eletromagnetismo, 
tensão de entrada 110/127 V, tipo de 
entrada 3,5 mm estéreo, confeccionada 
em plástico rígido e resistente,  
com botão liga e desliga e controle de 
volume na parte frontal da caixa,  
com led indicador de caixa ligada,  
conjunto formado por 2 caixas de som e 
cabos de ligação.  

COLete
K 

COnJ 50,00 28,33 1.416,50 

36 1 decapador giratório para cabo UtP com 
as seguintes especificações 
mínimas:corpo anatômico,  
com 1 lamina para corte e 1 para decapar 
cabos chatos,  
possui também 2 matrizes para decapar 
cabo UtP de 4 pares,  
com 1 lamina regulável,  
medidas de 110 mm de altura, 125 mm 
de comprimento, 50 mm de espessura, 
serão aceitas variações nestas medidas 
de no máximo 2% para +/-.  

LOUd Un 10,00 14,52 145,20 

39 1 Filtro de linha com 05 tomadas, Com as 
seguintes especificações mínimas: 
Bivolt;Com protetor contra surtos; 
tensão de alimentação de 127V/1270VA 
e 220V/2200VA; 
Com fusível de proteção; 
Com chave liga/desliga; 
Cabo tripolar certificado pelo 
inMetrO;tomadas separadas para 

FOrCeL
ine 

Un 15,00 14,15 212,25 
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fosforoso estanhado, padrão 110 idC, 
para condutores de 22 a 26 AWG, vias de 
contato produzidas em bronze fosforoso 
com camadas de no mínimo 2,54 µm de 
níquel e 1,27 µm de ouro, possui borda 
de reforço para evitar empenamento, 
apresenta largura de 19", conforme 
requisitos da norma Ansi/tiA/eiA-310d e 
altura de 1U ou 44,45 mm para patch 
panel 24 posições e 2U ou 88,90 mm
para patch panel 48 posições.  
disponível em pinagem t568A/B.  
Fornecido com parafusos e arruelas para 
fixação, na cor preta.  

69 1 rolo de cabo de telefone C.C. i., 50 x 4 
pares com as seguintes especificações 
mínimas: 
condutor confeccionado em cobre 
eletrolítico, isolação das veias em 
polietileno, capa confeccionada em PVC, 
rolo com 200 metros,  
diametro nu do condutor de 0,50mm, 
capa na cor cinza.  

AtHisA rL 10,00 178,00 1.780,00 

tOtAL 24.642,30 
RASTER	INFORMATICA	LTDA	–	ME	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	  CnPJ: 04.322.563/0001-57 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
54 1 Memória ddr2, com as seguintes 

especificações mínimas: capacidade de 
armazenamento de 1 GB,  
velocidade: 800 Mhz n quantidade de 
pinus 240.

MArKVi
siOn 

Un 100,00 57,00 5.700,00 

tOtAL 5.700,00 
sMi teCnOLOGiA e serViCOs LtdA Me        CnPJ: 16.096.591/0001-82 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
8 1 Alicate de bico tipo meia cana curvo com 

corte, Com as seguintes especificações 
mínimas: 
Medindo 07 polegadas de 
comprimento;Confeccionado em Aço 
Cromo Vanádio; 
Bico curvo extrafino para trabalhos em 
local de difícil acesso; 
Com cabo antideslizante com abas 
protetoras para maior conforto; 
Cabo isolado de acordo com a norma da 
ABnt, de 1000V. 

BeLZer
/2165di 

Un 5,00 84,31 421,55 

9 1 Alicate de bico tipo meia cana reto com 
corte, Com as seguintes especificações 
mínimas: 
Medindo 06 polegadas de comprimento; 
Confeccionado em Aço Cromo 
Vanádio;Com cabo antideslizante com 
abas protetoras para maior conforto;Cabo 
isolado de acordo com a norma da ABnt, 
de 1000V.  

trAMO
n PrO / 
44005/1
06 

Un 5,00 76,10 380,50 

10 1 Alicate de corte diagonal Com as 
seguintes especificações mínimas: 
Medindo 06 polegadas de 
comprimento;Confeccionado em Aço 
Cromo Vanádio;Arestas de corte com 
ajuste preciso, temperadas por 
indução;Com cabo antideslizante com 
abas protetoras para maior conforto;Cabo 
isolado de acordo com a norma da ABnt, 
de 1000V.  

trAMO
n 
PrO/44
002/106

Un 5,00 66,32 331,60 

12 1 Alicate de corte frontal Com as seguintes 
especificações mínimas: 

disMA/F
rOntAL 

Un 5,00 76,00 380,00 

Medindo 06 polegadas de 
comprimento;Confeccionado em Aço 
Cromo Vanádio;Com corte preciso. 

6" 

15 1 Alicate universal 8", com as seguintes 
especificações mínimas: confeccionado 
em aço cromo vanádio, cabeça e 
articulações polidas, com tempera total no 
corpo,  
com cabo isolado até no mínimo 1000 V, 
comprimento total de 200 mm, boca que 
permite amassar, prender, cortar fio.  

trAMO
n 
PrO/44
000/106

Un 5,00 48,93 244,65 

19 1 Bateria de lítio, com as seguintes 
especificações mínimas: tipo botão,  
modelo Cr 2032dimensões 20 mm de 
diâmetro x 3,2 mm de altura, 3 V.  

eLGin/C
r 2032 

Un 50,00 1,47 73,50 

21 1 Cabo sAtA dados, com as seguintes 
especificações mínimas: com trava 
comprimento de 49 cm, será aceita 
variação neste comprimento de no 
máximo 5% para +/-.  

HittO/
WB-sAC
7/7P 

Un 20,00 6,53 130,60 

23 1 Cabo UsB 2.0, com as seguintes 
especificações mínimas: Composto por 1 
conector tipo A e 1 conector tipo B;Com 
filtro high speed; 
Cor preta;Compatível com UsB 2.0 e 
1.1;Composição: termoplásticos, cobre, 
latão e níquel, comprimento de 1,80 
metros 

HittO/U
sB-AM/
BM 

Un 25,00 5,26 131,50 

26 1 Caixa de cabo UtP Cat5e 4 pares azul 
com as seguintes especificação 
mínimas:sistemas de cabeamento 
estruturado para tráfego de voz, dados e 
imagens, segundo requisitos da norma 
Ansi/tiA/eiA-568-B.2 categoria 5e, 
suporte a ieee 802.3, 1000 base t, 1000 
base tX, eiA/tiA-854, Ansi-eiA/tiA-862, 
AtM, vídeo, sistemas de automação 
predial, todos os protocolos LAn 
anteriores; cabo de pares trançados 
compostos de condutores sólidos de 
cobre nu, 24 AWG, isolados em 
polietileno especial, capa externa em 
PVC, embalagem com 300 metros,  
performance garantida para canal com 
até 4 conexões, em canais até 100 
metros, ambientes internos,  
com a linha de produtos roHs compliant, 
ambientes agressivos, com a linha iP67, 
ambientes com interferências 
eletromagnéticas, com produtos 
blindados (F/UtP).  

PACiFiC 
netWO
rK/24A
WG 
305Met
rOs 

CX 100,00 152,87 15.287,00 

37 1 disco rígido, modelo de 3,5", com as 
seguintes especificações mínimas: com 
320 GB de capacidade,  
interface sAtA 3Gb/s, utiliza a tecnologia 
de gravação perpendicular, suporta as 
tecnologias nCQ e staggered spin-up,   
busca em 8,9 ms, latência de 4,17 ms, 
taxa de transferência interna máxima não 
inferior a 175 MB/s,  
taxa de transferência externa máxima não 
inferior a 300 MB/s,buffer de 16 MB, 
velocidade de rotação 7.200 rpm, 
resistência em operação a 70 G, não 
operante 350 G,  
energia idle 4,4 W, busca 5,7 W, startup 2 
A, leitura/escrita a 6,1 W, standby/sleep 
0,7/1 W,  
temperatura	em	operação	0	~	60º	C, não 
operante	-40	~	70º	C.,	 	
1 entrada serial AtA (dados - 7 pinos), 1 

seAGAt
e/500d
M002 

Un 50,00 204,73 10.236,50 

entrada serial AtA (energia - 15 pinos) .  
52 1 Maleta para ferramentas Com as 

seguintes especificações mínimas: 
Confeccionada em alumínio; 
na parte interna revestida em veludo 
industrial, na cor preta; 
Com 02 cartelas na tampa para prender 
ferramentas; 
Medindo: 45 x 35 x 15 cm. 

VOnde
r/MF 
180 
PrO 

Un 10,00 503,00 5.030,00 

57 1 Mídia, com leitor e gravador de Cd e dVd 
com as seguintes especificações 
mínimas: 
tipo do drive interno,  
capacidade do buffer de 2 MB,  
velocidade de gravação para dVr+r 
22X, taxa de transferência de 16 X para 
dVd-rOM, 48 X para Cd-rOM,  
tipo de interface sAtA, velocidade de 
leitura, dVd-rOM 16X, dVd-Video 6 X, 
dVd-r/-rW/-r dL 16 X, 
dVd+r/+rW/+r dL 16 X, dVd-rAM 5 X, 
PCAV Cd-r/rW/rOM 48 X, Cd-dA 40 X, 
velocidade de gravação dVd+r 2.4 X, 
dVd+rW 2.4 X,dVd-r 2 X, cor preta.  

sOnY/A
d-7280s

Un 20,00 61,99 1.239,80 

59 1 Mouse optico com botão de rolagem,  
com as seguintes especificações 
mínimas:conexão Ps/2 
com 3 botões sendo 1 deles para rolagem 
scroll roll, mouse e cabo de Ps/2 na cor 
preta, mouse com cabo de ligação Ps/2 
com comprimento de 1,20 m.  

XneW/X
n-0009 
Ps2 

Un 100,00 7,97 797,00 

68 1 Processador com as seguintes 
especificações mínimas: Memória cachê 
L2 de 512 KB;Clock  real de 1.80 
GHz;Barramento frontal: 800 MHz 
(FsB);Arquitetura: 65 nm; 
encaixe: socket LGA 775;Acompanha 
cooler original. 

inteL/C
eLerO
n dUAL 
COre 
e3300 

Un 40,00 143,58 5.743,20 

70 1 roteador wireless com as seguintes 
especificações mínimas: Com 04 portas 
LAn 10/100 Mbps fast ethernet 
Mdi/MdiX ;Com 01 porta WAn 10/100 
Mbps fast ethernet  Mdi/MdiX;Porta 
fisica rJ 45; 
Banda G;Velocidade: 150 Mbps; 
Padrão: 802.11g;Alcance de Cobertura 
interna de 100 metros de diâmetro sem 
barreiras; 
Alcance de cobertura externo de 300 
metros;taxa de transferência: 802.11g: 
108, 54, 48, 36, 24, 18, 12, 9,6 Mbps 
802.11b: 11, 5.5, 2.1 Mbps; 
intervalo de freqüência: 2.4 2.4835 
GHz;Com suporte VPn; 
segurança: filtragem de UrL ou palavras 
chaves, listas de controle de acesso de 
permitir/negar, Broadcast ssid 
desabilitado, filtro de endereço MAC, 
nAt/PAt (com tCP e UdP), encriptação 
WPA/WPA2 128-bits, encriptação de 
chave compartilhada WeP 40/64 bit e 128 
bits; 
Com antena desmontável tipo bipolar; 
Conector reverse sMA, 03 dBi de 
ganho;Com Leds indicadores: energia, 
status  do link da porta LAn, velocidade 
e atividade, status  do link da porta 
WLAn atividade, alerta/diagnósticos; 
sistema operacional compatível Windows 
XP (service Pack 1); 
Certificações: certificado Wi-Fi, 

dLinK/d
i-524 
150MBP
s 

Un 50,00 85,77 4.288,50 

melhor encaixe e compatíveis com a nova 
norma nBr 14136; 
Cabo com 01 metro de comprimento.  

50 1 Kit  fotocondutor, com as seguintes 
especificações mínimas: Média de 30.000 
impressões.Fotocondutor novo.Marca: 
Lexmark Original. 
Modelo: e232 Utilizado para transferência 
da imagem.  

LeXMA
rK 

Un 2,00 292,30 584,60 

60 1 Mouse optico com botão de rolagem,  
com as seguintes especificações 
mínimas:conexão UsB 
com 3 botões sendo 1 deles para rolagem 
scroll roll mouse e cabo de UsB na cor 
preta,mouse com cabo de ligação UsB 
com comprimento de 1,20 m.  

COLete
K 

Un 20,00 8,32 166,40 

61 1 Multímetro digital com testador de rede, 
Com as seguintes especificações 
mínimas: 
Possui tela LCd de 2.1/2" para medição 
de tensão; 
Corrente continua e alternada; 
resistência e teste de diodos; 
Medição de transistores e teste funcional 
de continuidade audível; 
teste de cabo de rede para conectores 
rJ11 e rJ45 e pode ser usado como 
medidor de onda; 
Possui sistema de proteção total contra 
sobrecarga e indicador de baixa tensão 
da bateria; 
Categoria: Workshop, residência, hobby e 
laboratório; 
Corrente dC: 2m/200m/200m/10A; 
display digital; 
Freqüência: 45 Hz-450Hz; 
Mudança de faixa manual; 
resistência: 200 Ohm/2k Ohm/20k 
Ohm/200k Ohm/2M Ohm; 
tensão AC: 200/600V; 
tensão dC: 200m/2/20/200/600V; 
devera acompanhar o multímetro 02 
pontas de prova, positiva e negativa e 
adaptador para teste dos fios. 

iCeL Un 5,00 40,00 200,00 

64 1 Patch panel gigalan Cat. 5e, modelo 
t568A/B com as seguintes 
especificações mínimas: 
para sistemas de cabeamento estruturado 
para tráfego de voz, dados e imagens,  
segundo requisitos da norma 
Ansi/tiA/eiA-568B.2 (Balanced twisted 
Pair Cabling Components),  
para cabeamento horizontal ou 
secundário, em salas de 
telecomunicações (cross-connect) na 
função de distribuição de serviços em 
sistemas horizontais e em sistemas que 
requeiram margem de segurança sobre 
especificações normalizadas para a 
Categoria 5e, provendo suporte às 
aplicações como gigabit ethernet (1000 
Mbps),  
as condições e locais de aplicação são 
especificados pela norma 
Ansi/tiA/eiA-569, Pathway and spaces, 
corpo fabricado em termoplástico de alto 
impacto não propagante à chama (UL 94 
V-0),  
painel frontal em plástico com porta
etiquetas para identificação,  
terminais de conexão em bronze 

sOHOP
LUs 

Un 5,00 140,15 700,75 
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Certificado WPA, ieee 802.11b, 
802.11g.itens inclusos: 01 Cd de 
instalação, 01 antena,01 fonte de 
alimentação, manual de instruções e 
termo de garantia em português. 

73 1 switch  POe compatível com os padrões 
ieee802.3af Com as seguintes 
especificações mínimas 
Possuir 8 portas Poe 10/100 rJ-45 com 
detecção automática (10BAse-t tipo 
ieee 802.3, 100BAse-tX tipo ieee 
802.3u, Poe ieee 802.3af);  
tipo de mídia: Auto-MdiX, duplex: half ou 
full; 1 porta 10/100/1000 rJ-45 com 
funcionalidade dupla (10BAse-t tipo 
ieee 802.3, 100BAse-tX tipo ieee 
802.3u, 1000BAse-t tipo ieee 802.3ab); 
Memória mínima  sdrAM não inferior a 
2 MB de tamanho do buffer de pacotes: 1 
MB, 8 MB de flash;  
Latência de 100 Mb  < 5 µs; Latência de 
1000 Mb < 5 µs; Voltage de entrada  100 
a 240 VAC; 
Frequência de entrada  50 / 60 Hz; 
segurança  UL 60950; ieC 60950-1; en 
60950-1; CAn/CsA-C22.2 nº 60950-1-03; 
Compatibilidade eletromagnética  FCC 
parte 15 Classe A; VCCi Classe A; en 
55022 Classe A; CisPr 22 Classe A; en 
55024; en 61000-3-2 2000, 61000-3-3; 
iCes-003 Classe A;  
Gama de temperaturas de funcionamento  
0 a 45;  
intervalo de umidade para funcionamento  
0 a 90% (sem condensação).  

HP/1905
-8 - 
Jd877A 

Un 1,00 1.337,00 1.337,00 

tOtAL 46.052,90 
sUeLen CristinA PrOVensi                   CnPJ:16.682.900/0001-04 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
65 1 Pen drive, com as seguintes 

especificações mínimas: capacidade de 8 
GB, alta velocidade,  
taxas de transferência de dados não 
inferior a 6 MB/s para leitura e de 3 MB/s 
para gravação, sistema Plug & Play, UsB 
2.0 , compatível com UsB 1.1, compatível 
com Windows 98, Windows Me, Windows 
2000, Windows nt, Windows XP, 
Windows vista, Mac Os e Linux.

KinGst
On 

Un 200,00 18,68 3.736,00 

tOtAL 3.736,00 
 
 

itens FrUstrAdOs: 51 e 77. 
itens desertOs: 01, 02, 05, 11, 13, 16, 17, 18, 30, 32, 38, 40, 42, 43, 44, 47, 49, 58, 62, 63, 67 e 78

                                                                 
V A L O r   t O t A L :   r$  205.023,30 

 
e adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração	Pública.	

telêmaco Borba, 13 de dezembro de 2012. 

Eros	Danilo	Araújo	
Prefeito  

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
Pregão Presencial  N.º 218/2012 

PROTOCOLO Nº 18523/2012 

O Prefeito Municipal de telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante da Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados 
pelo  decreto nº 19284 de 19/09/12,  julgou vencedora a empresa:
  
Fornecedor:    
AMArAL e GiMenes LtdA                            CnPJ: 10.409.500/0001-35 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
1 1 refeição com as seguintes 

especificações mínimas (marmitex): 
Fornecimento de refeição, 
preparada conforme as Boas 
Práticas de Fabricação e 
Procedimentos Operacionais 
Padronizados estabelecidos na 
resolução - rdC nº. 275, de 21 de 
outubro de 2002 da AnVisA, 
seguindo a seguinte estrutura de 
cardápio e gramatura mínima por 
porção: Cardápio: Carnes:Porção de 
150 g. carne bovina: acém, alcatra, 
músculo,	paleta,	patinho, picanha ou 
figado, ou porção de 150 g. carne 
suína: bisteca, lombo ou pernil ou 
porção de 150 g. carne de frango: 
filé de peito, coxa, sobre coxa ou 
coxinha da asa;Guarnição:Porção 
de 150 g de vegetais do grupo "C". 
Vegetais tipo "C": mandioca, 
batata-doce, batata inglesa, cará, 
inhame, além de farofas e massas. 
Porção de 250 g. Arroz branco tipo 
1, com variações adequadas. 
Porção de 150 g. Feijão: preto ou 
branco, com variações adequadas.  
Os alimentos devem ser 
acondicionados em embalagem 
descartável aluminizada (tipo 
marmitex sem individualização de 
guarnições) contendo 700 g cada.

 Un 10.000,00 9,50 95.000,00 

tOtAL 95.000,00 
                                                                  
V A L O R   T O T A L :   95.000,00 

e adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração	Pública.	

telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2012. 

Eros	Danilo	Araújo	
Prefeito  

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
Pregão Presencial N.º 221/2012 
PROTOCOLO Nº 18650/2012 

O Prefeito Municipal de telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante da Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados 
pelo  decreto nº 19284 de 19/09/12,  julgou vencedora a empresa:  

  
Fornecedor:    
AntOMAd MAQUinAs AGriCOLAs LtdA      CnPJ: 84.846.328/0001-13 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
1 1 Coletor autopropelido Com 

as seguintes especificações 
mínimas:Potência de 150 CV 
e torque de 38 
m.kgf;entre-eixos de 3.500 
mm;tração com capacidade 
de PBt 8.000 kg e CMt de 
10.000 kg;rodado duplo na 
parte traseira; 
Câmbio de 5 marchas à
frente, sincronizadas; 
sistema de freio de serviço e 
de estacionamento com 
acionamento a ar; 
Calhas para captação de 
líquido com reservatório para 
até 50 litros e depósito para o 
transporte de óleo de fritura 
já utilizado para até 200 
litros;suspensão dianteira 
com molas de perfil 
parabólico fabricado em aço 
estrutural “Lne 28”; 
Parte traseira semi-elíptica, 
com coletor sobre o chassi, 
fabricado em aço estrutural 
“Lne 28”; 
Êmbolo de compactação 
acionado hidraulicamente; 
Plataforma retrátil de apoio 
na traseira para os 
trabalhadores da coleta;Com 
plataforma retrátil de apoio 
na traseira para os 
trabalhadores da
coleta;tampas superiores 
devem abrir individualmente 
por deslizamento horizontal 
através de roldanas que 
seguem em guias;sistema 
elétrico de 12V  com 
conjuntos de lanternas 
traseiras e laterais; 
tomada de força para 
alimentar sistema hidráulico 
de compactação;taxa de 
Compactação de 3:1; 
 Capacidade 9,5m³; 
Pneus 215/75; 
Fixação de arte e logo 
marcas de acordo com o 
modelo definido; 
Fabricante deve ter 
certificação de isO e possuir 
código “nieV” (Código 
Universal de identificação do 
fabricante sobre chassi) para 

CAMinHÃO 
MArCA 
AGrALe 
MOdeLO 
8700 

Un 1,00 205.000,00 205.000,00 

o devido emplacamento.

tOtAL 205.000,00 
REFORPLASTICA	LTDA	–	ME	 	 	 	 	 	 	 	 	 CNPJ:	38.911.574/0001-94 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
1 2 esteira elétrica Com as 

seguintes especificações 
mínimas:estrutura em perfis 
laminados em aço 
carbono;Borracha de 3 lonas 
reforçadas;suporte de 
alimentação de material e 
proteção lateral;roletes 
auxiliares 4’’ galvanizados; 
Velocidade de 10 
metros/minuto; 
Acionamento indireto por 
motor 3 cv;Voltagem de 
220/380;trifásico; 
Curso horizontal; 
Medidas: (A x L) 10 x 1,10 
m;Podendo ser fixada ao 
solo através de buchas; 
Acabamento em fundo P.U e 
cobertura em esmalte 
sintético.  

reFOrPLA
stiCA est 
- 10000 

Un 1,00 19.500,00 19.500,00 

1 3 Prensa vertical Com as 
seguintes especificações 
mínimas: 
Motor elétrico 15 cv, 1750 
rPM; 
Voltagem de 220/280; 
Capacidade de 18 toneladas 
/ dia; 
Pistão Hidráulico com camisa 
de 5’’;sistema hidráulico de 
dupla ação;Haste 3’’; 
Bomba hidráulica de 
engrenagens; 
Curso vertical de 1000 
mm;Área da base de 1000 x 
600 mm; 
Boca de alimentação de 500 
x 1000 mm 
sistema de compactação 
através de embolo do tipo 
mordente; 
Manômetro de verificação de 
pressão 
hidráulica;Compressão de 
120 BAr; 
Visor de nível de óleo; 
Acabamento em fundo 
P.U;Cobertura em esmalte 
sintético.  

reFOrPLA
stiCA PeH 
-1018 

Un 1,00 14.500,00 14.500,00 

tOtAL 34.000,00 
                                                              
V A L O R   T O T A L :  R$  239.000,00 
 
e adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração	Pública.	

telêmaco Borba, 06 de dezembro de 2012. 

Eros	Danilo	Araújo	
Prefeito  
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CONSELHO	MUNICIPAL	DE	TURISMO	–	COMTUR	-	TB

reGiMentO internO dO COnseLHO MUniCiPAL de tUrisMO
CAPÍtULO i
dA institUiÇÃO
ArtiGO 1º - O presente regimento interno regulamenta as atividades e atribuições 

do	 Conselho	 Municipal	 do	 Turismo	 do	 Município	 de	 Telêmaco	 Borba	 (COMTUR	 –	 TB),	
constituído pela Lei Municipal nº 1275 de 10 de novembro de 2000.
PARÁGRAFO	ÚNICO	–	O	Conselho	Municipal	do	Turismo	com	Sede	na	Casa	do	Artesão	

- Avenida samuel Klabin nº 725, Centro - Município de telêmaco Borba. 
CAPÍtULO ii
dA deFiniÇÃO
ArtiGO 2º - O Conselho Municipal do turismo é um órgão colegiado de caráter 

permanente,	deliberativo,	consultivo	e	fiscalizador	das	ações	relativas	às	atividades	turísticas	
do	Município	de	Telêmaco	Borba	–	Pr.

CAPÍtULO iii
dA estrUtUrA
	ARTIGO	3°	-	O	Conselho	Municipal	do	Turismo	de	Telêmaco	Borba	é	formado	por	23	(vinte	

e três) membros e 23 (vinte e três) suplentes, representantes de entidades com atuação 
ligada diretamente ou indiretamente à atividade turística ou voltada ao seu fomento.

 i. representantes do Poder executivo dos seguintes órgãos municipais;
a)	 Assessoria	Especial	Da	Indústria,	Artesanal;	Comércio	E	Turismo;
b) secretaria Municipal de Finanças;
c) secretaria Municipal de educação; 
d) secretaria de Cultura, esporte e recreação;
e)	 Secretaria	de	Obras	e	Serviços	Públicos;
f) secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Habitação e Meio Ambiente; 
g) secretaria Geral de Gabinete; 
ii.  02 (dois) vereadores representantes do poder legislativo;
iii. Um representante titular e um suplente indicado pelos seguintes órgãos, 

entidades e segmentos de classe:
a)	 Indústrias	Klabin;	
b) rede Hoteleira; 
c) rede Gastronômica; 
d) Agências de viagem;
e)	 Núcleo	Regional	de	Educação;
f)	 Associação	Comercial	E	Empresarial	De	Telêmaco	Borba	–	ACITEL;
g) representante da eMAter;
h) empresas de transportes rodoviários de Passageiros intermunicipais;
i) OnG; 
j) Grupos Étnicos;
k) Corpo de Bombeiros;
l) Artesões;
m) representantes dos Clubes recreativos;
n) representantes das empresas ou entidades de organização de eventos;
o)	 Representante	das	Instituições	de	Ensino	Superior,	Público	e	Privado.
PARÁGRAFO	1º	-	Os	Conselheiros	representantes	das	entidades	públicas	e	das	entidades	

da sociedade civil organizada terão mandato por prazo bianual, conforme o Art. 5º da 
Lei 1275/00, podendo, todavia, serem substituídos a qualquer tempo mediante decreto 
Municipal.
	PARÁGRAFO	2º	-	A	fim	de	assegurar	a	continuidade	dos	trabalhos	e	a	plena	composição	

do conselho, para cada membro indicado vincular-se a um suplente.
 PArAGrAFO 3º - O suplente tomará posse junto com o titular e a substituição do 

Conselho dar-se-á pela simples presença do substituto, cabendo ao substituto comunicar-
lhe o impedimento.

CAPÍtULO iV
dA COMPetÊnCiA dO COnseLHO
ArtiGO 4º - Compete ao Conselho Municipal do turismo e seus membros, em assembléia:
i Formular e articular, políticas de incentivo ao turismo local tanto por parte do Poder 

Público,	como	da	Iniciativa	Privada;
	II	Definir	identidade	turística	do	município	através	de	diagnóstico	de	realidade	e	inventário	

turístico do município; 
III	Planejar	 ações,	 definir	 estratégias,	 objetivos	e	metas	 conforme	o	Plano	Estadual	 do	

turismo; 
iV resgatar a cidadania, sensibilizando e envolvendo a comunidade na conscientização 

quanto á importância do desenvolvimento sustentável para o turismo no município e região 
como forma de gerar emprego, renda e valorização da cultura local propiciando interação 
efetiva com a comunidade; 

V. divulgar através dos meios de comunicação as ações voltadas ao fomento do turismo; 
Fomentar a educação para o turismo;

Vi Capacitação e incentivo a utilização de mão de obra local; 
Vii elaborar o Plano Municipal de turismo, indicar, compatibilizar e, quando necessário, 

criar	 e	 estabelecer,	 por	 intermédio	 de	 entidades	 públicas	 e	 privadas	 atuantes	 no	 setor,	
programas, projetos e atividades no âmbito municipal integrado ao plano estadual, em tudo 
que	se	refira	ao	desenvolvimento	sustentável	do	turismo;

 Viii Coordenar a capacitação de recursos e desenvolver a mobilização da opinião publica 
no sentido da indispensável participação dos diversos segmentos da sociedade, inclusive no 
tocante ao disposto na Lei 1276/00 do Fundo Municipal do turismo, e opinar sobre dotação 
orçamentária destinada ao Fundo Municipal de turismo;

iX Zelar pela execução do Plano Municipal de turismo; 
X Apoiar programas de educação e conscientização em relação ao meio ambiente e 

infraestrutura turística;
Xi elaborar e reformular seu regimento interno; 
Xii regulamentar as indicações para o cargo de conselheiro, posse e vacância;
Xiii eleger entre seus membros o presidente e o secretário executivo conforme a lei 

1275/00. 
CAPÍtULO V
seÇÃO i
dAs AtriBUiÇÕes dOs COnseLHeirOs
Artigo 5º - a Função dos membros do Conselho Municipal de turismo é considerada de 

interesse	público	relevante	e	não	é	renumerada.	
seÇÃO ii
dOs deVeres
 ArtiGO 6º - Além dos inerentes á sua função e competência é dever do membros: 
i dar cumprimento a todas as tarefas e atribuições que lhes forem solicitadas; ii Acatar as 

decisões da Assembléia e da diretoria;
	 III	 Zelar	 pelo	 bom	 nome	 do	 Conselho	 e	 da	 Diretoria,	 notadamente	 em	 público	 e	 na	

divulgação em geral; 
iV Velar a que se cumpram as políticas municipais para desenvolvimento do turismo 

sustentável no município.
seÇÃO iii
dOs direitOs
 ArtiGO 7º - Além dos inerentes a sua competência os conselheiros têm direito a:
i Votar e ser votado para o preenchimento a vaga da diretoria; 
ii ter acesso á documentação contábil e administrativa do Conselho, a qualquer tempo; 
iii Obter os préstimos das comissões especiais no cumprimento dos deveres.
seÇÃO Vi
dAs PrOiBiÇÕes
 ArtiGO 8º - É vedado aos conselheiros: 

i Pronunciar-se em nome do conselho e da diretoria, sem prévia autorização;
ii Utilizarem-se do cargo, do conselho e das comissões especiais para vantagens pessoais 

ou de seus familiares; 
iii Censurar pessoas ou ações do Conselho, fora das reuniões.
CAPÍtULO V
seÇÃO i
dOs ÓrGÃOs dO COnseLHO MUniCiPAL
 ArtiGO 9º - são órgãos do conselho Municipal: Assembléia, diretoria, Comissão especial 

de Apoio a Política de Atendimento.
seÇÃO ii
dA AsseMBLÉiA e sUAs seÇÕes
 ArtiGO 10º - A Assembléia composta pelos membros referidos no artigo 3º desse 

regimento podendo funcionar com no mínimo de 50% (cinqüenta por cento) mais 1 (um), e 
suas deliberações serão tomadas pela maioria simples dos presentes. 

ArtiGO 11º - As Assembléias realizar-se-ão na sede da Casa do Artesão, ou em outro 
lugar pré determinado, e são:
I	Ordinárias,	na	última	terça	feira	de	cada	mês,	em	horário	a	ser	definido;	
ii extraordinárias, sempre que for necessário, mediante prévia convocação do presidente.
	PARAGRAFO	ÚNICO	–	As	reuniões	extraordinárias	serão	convocadas	pelo	presidente,	

por iniciativa própria, ou mediante requerimento de 50% (cinqüenta por cento) dos membros.
 ArtiGO 12º - Compete a Assembléia deliberar sobre matéria prevista na lei 1275/00. 
ArtiGO 13º - Lavrar-se a ata das reuniões, a ser discutido e votado na reunião seguinte 

e assinada pelos presentes.
 ArtiGO 14º - As reuniões da Assembléia são abertas, vedadas, porém, a participação de 

terceiros nas discussões, salvo o convite ou autorização do presidente.
CAPitULO Vi
seÇÃO i
dA diretOriA
 ArtiGO 15º - A diretoria é constituída por um presidente, Vice- presidente, 1º (primeiro) 

secretário e 2º (segundo) secretário. 
PArÁGrAFO 1º - Que serão eleitos pela maioria simples, com presença mínima de 2/3 

em	primeira	convocação	e	em	segunda	convocação	com	qualquer	número.	
PArÁGrAFO 2º - Contará apenas um voto do titular ou do seu suplente, tudo constando 

na ata.
 ArtiGO 16º - Os membros da diretoria reunir-se-ão, quando necessário, para estabelecer 

o plano de ação conjunta as comissões especiais e para decidir os casos omissos.
	 PARÁGRAFO	 ÚNICO	 –	 As	 decisões	 da	 diretoria	 serão	 noticiadas	 nas	 Assembléias	

transcritas em atas. 
seÇÃO ii
dA PresidÊnCiA
Artigo 17º - O presidente, nas suas faltas ou impedimentos, pela ordem, será substituído 

pelo Vice Presidente, e cumulativamente pelo secretário.
Artigo 18º - Além das funções inerentes ao cargo, ao Presidente compete:
i receber e encaminhar os pedidos, inclusive a matéria de mérito, se necessário, às 

câmaras especiais;
ii estabelecer, conforme proposta pela Comissão especial da diretoria a pauta das 

Assembléias e respectivas ordem do dia. 
iii Cumprir a lei exercer a política regimental;
iV exercer o voto de qualidade; 
V Cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembléia;
Vi Baixar por aviso os atos relativos à administração das comissões especiais;
VII	Requisitar	ao	Poder	Público	Municipal	a	designação	de	funcionários,	a	locação	de	bens	

e liberação de recursos;
Viii Admitir matéria de mérito para a discussão na Assembléia.
seÇÃO iii
dA ViCe
PresidÊnCiA
ArtiGO 19º - Compete ao Vice-Presidente:
 i Assessorar o Presidente em todas as suas funções;
ii substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
iii Participar das comissões especiais quando indicado pelo presidente ou Assembléia; 
seÇÃO iV
dO seCretÁriO
 ArtiGO 20º - Além das funções inerentes ao cargo, ao secretário incumbe:
i receber e processar o andamento das conclusões, pareceres e indicações das comissões 

especiais mediante despacho do presidente;
 ii Atuar junto a Comissão especial da Presidência no desempenho das usas funções; 
iii estabelecer as conexões necessárias relativas às decisões do plenário;
 iV executar as determinações do presidente. 
V Os serviços de secretaria serão supervisionados pelo secretário, o qual na suas faltas 

ou impedimentos, será substituído pelo 2º (segundo) secretário e, na falta deste por membro 
do Conselho indicado pelo Presidente. CAPÍtULO Vii

seÇÃO i
dAs COMissÕes esPeCiAis
ArtiGO 21º - Por ato do Presidente poderão ser criadas comissões especiais provisórias, 

com	finalidade	específica,	ou	comissão	técnica	de	apoio	a	política	voltada	ao	turismo.
 ArtiGO 22º - incumbem as Comissões especiais, criadas:
 i Opinar previamente e conclusivamente, através de parecer sobre matéria a ser submetida 

em Assembléia a pedido do Presidente;
 ii responder fundamentadamente as consultas encaminhadas pela presidência e pelas 

demais comissões especiais ou por qualquer membro do Conselho;
iii tomar iniciativa de indicações, medidas e sugestões que possam constituir objeto de 

apreciação da Assembléia. 
PARÁGRAFO	 ÚNICO	 –	 Os	 pronunciamentos	 das	 Comissões	 especiais	 sob	 forma	 de	

indicações e pareceres, sempre por escrito, serão submetidos á deliberação em Assembléia, 
salvo as hipóteses do item ii. 

CAPÍtULO Viii
dAs disPOsiÇÕes GerAis e trAnsitÓriAs
ArtiGO 23º - da escolha dos membros: 
i referidos no inciso ii, do Artigo 3º fazer-se-á por indicação do Prefeito Municipal;
 ii referidos no inciso iii, do Artigo 3º fazer-se-á por indicação do Presidente da Câmara 

dos Vereadores;
 iii referidos no inciso iV, do Artigo 3º fazer-se-á pelas entidades órgão e segmentos de 

classe com registro junto ao conselho;
 ArtiGO 25º - O processo de prévia inscrição dos pretendentes a vaga, de escolha e a 

época de sua realização será baixada por aviso da Presidência, devidamente homologado 
pela Assembléia.

 ArtiGO 26º - A proposta de reforma desse regimento interno deverá constar de ordem 
do dia, obedecido o quorum do parágrafo 1º do Artigo 15º. 
PARÁGRAFO	ÚNICO	–	Os	casos	omissos	serão	decididos	pela	Diretoria,	“ad	referendum”	

da Assembléia.
 ArtiGO 27º - As disposições do presente regimento interno poderão ser completadas 

por meio de resoluções a serem aprovadas em Assembléia do Conselho Municipal de 
turismo por maioria absoluta dos seus conselheiros. ArtiGO 28º - este regimento entrará 
em vigor na data da aprovação pelo Conselho Municipal de turismo.

telêmaco Borba, 16/02/2012 

idever terezinha Lacerda
Presidente do Conselho Municipal do turismo



PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
Pregão Presencial  N.º 219/2012 

PROTOCOLO Nº 18319/2012 

O Prefeito Municipal de telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante da Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados 
pelo  decreto nº 19284 de 19/09/12,  julgou vencedora a empresa:  

  
Fornecedor:    
PedrOsO e MAZer  LtdA                      CnPJ: 06.0046065/0001-91 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
1 1 Arame farpado nas seguintes 

especificações mínimas: 
Confeccionado em aço zincado; 
Farpas entrelaçadas por dentro e por 
fora da cordoalha; 
Carga de ruptura: 250 Kgf; 
diâmetro dos fios 1,6 mm; 
distancia entre farpas 125 mm; 
rolo com 400 metros. 

UrsO Un 6,00 235,00 1.410,00 

1 2 Cavilha nas seguintes especificações 
mínimas: em madeira pinus;nas 
medidas  50 x 8mm;Com estrias 
helicoidais. 

CAViLHeL Un 300,00 0,35 105,00 

1 3 Palanque em concreto nas seguintes 
especificações mínimas: Formato 
curvo; 
nas medidas (CxLxP) 2,70 x 0,10 x 
0,10 metros; 
Confeccionado com cimento industrial 
de alta resistência e ferro Ca 60. 

PreMOLC
On 

Un 160,00 40,70 6.512,00 

1 4 Parafusos para madeira com coifa 
fixer-ciser nas seguintes 
especificações mínimas: 
Cabeça panela;tipo de rosca auto 
cortante tipo chipboard (padrão 
Ciser);Com rosca inteira em todo o 
corpo do parafuso; 
Confeccionado em aço baixo 
carbono;tratamento cementado, 
temperado e revenido;Fenda 
Philips;Acabamento 
bicromatizado;dimensões 4,0 x 4,0 
mm. 

niBrA Un 100,00 0,23 23,00 

1 5 Piso ceramico, nas seguintes 
especificações mínimas: Cor 
branca;Anti-derrapante;de 1ª
qualidade;Medindo 40 x 40 cm; 
Grupo de absorção Biia; 
espessura  de 7 mm; 
resistência a abrasão Pei 5; 
resistência a manchas classe 3; 
este produto deve atender a norma 
brasileira ABnt. 

ALMeidA Mts² 280,00 12,90 3.612,00 

1 6 rejunte para cerâmicas Com as 
seguintes especificações 
mínimas:Composição: cimento, 
agregados minerais, pigmentos 
inorgânicos, polímeros e aditivos 
químicos não tóxicos; 
retenção de água de 42 a 55 mm  
resistência à compressão de 10 
MPa;resistência à flexão de 3 
MPa;Cor branca; 
embalagem com 1 kg.  

CerAMFiX Un 20,00 3,10 62,00 

tOtAL 11.724,00 
                                                              V A L O R   T O T A L :  R$  11.724,00 

e adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração	Pública.	

telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2012. 

Eros	Danilo	Araújo	
Prefeito  
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
Pregão  Presencial  N.º 220/2012 

PROTOCOLO Nº 18351/2012 

O Prefeito Municipal de telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante da Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados 
pelo decreto nº 19284 de 19/09/12,  julgou vencedora a empresa:  
Fornecedor:    
V.A dOs sAntOs e W.A dOs sAntOs LtdA Me          CnPJ: 09.425.821/0001-44 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 

1 1 divisória em vidro temperado nas 
seguintes especificações mínimas: 
divisória em vidro temperado de 
8mm;dimensões da divisória:  13,40 x 
1,20 metros; 
Com 2 janelas modelo giratório em 
vidro temperado de 8mm, com 
dobradiças e fechaduras; 
Medidas de cada janela: 0,60 x 1,20 
metros;Com 1 porta de correr do lado 
interno;Porta  em vidro temperado de
10mm com fechadura e 2 
chaves;Medidas da porta: 1,10 x 2,40
metros;Puxador da porta em aluminio 
maciço;Ferragens em alumínio 
maciço;Parafusados e colados com
silicone incolor emborrachado.todos os 
materiais utilizados e mão-de-obra são 
por conta da empresa contratada. 
devem ser entregues devidamente 
instalados, limpos e em perfeito 
funcionamento. 

 Un 1,00 4.240,20 4.240,20 

2 1 Confecção de porta de abrir nas 
seguintes especificações mínimas: 
Porta de ferro;na cor verde; 
Chapa lisa, estruturada com tubo de 
aço galvanizado;diâmetro 1 ½”; 
dimensões (LxA) 1,60 x 2,20 
metros;Pintada em zarcão; 
Com fechadura tipo cilindro e 
ferrolho;Com porta cadeado externo.O 
produto deve ser entregue instalado. 

 Un 1,00 1.250,67 1.250,67 

3 1 divisória em vidro temperado nas 
seguintes especificações mínimas: 
espessura do vidro temperado: 
10mm;dimensões da divisória:  2,75 x 
4,50 metros; 
Ferragens em alumínio maciço; 
Parafusados e colados com silicone 
incolor emborrachado. 
todos os materiais utilizados e 
mão-de-obra são por conta da empresa 
contratada. 
devem ser entregues devidamente 
instalados, limpos e em perfeito 
funcionamento. 

 Un 1,00 4.042,00 4.042,00 

3 2 Porta de correr em vidro temperado nas 
seguintes especificações mínimas: Cor 
fume;Com 10 mm de 
espessura;Medindo 2,22 x 1,10 
metros;Com fechadura; 
Com ferragens  e puxador em alumínio 
maciço.todos os materiais utilizados e 
mão-de-obra são por conta da empresa 
contratada. 
devem ser entregues devidamente 
instalados, limpos e em perfeito 
funcionamento. 

 Un 1,00 662,00 662,00 

3 3 Porta de correr em vidro temperado, 
nas seguintes especificações mínimas: 
Cor fume;Com 10 mm de 
espessura;Medindo 2,15 x 1,54 
metros;Com fechadura; 
Com ferragens  e puxador em alumínio 
maciço.todos os materiais utilizados e 
mão-de-obra são por conta da empresa 
contratada. 
devem ser entregues devidamente 
instalados, limpos e em perfeito 
funcionamento. 

 Un 1,00 934,00 934,00 

3 4 Porta de correr em vidro temperado, 
nas seguintes especificações mínimas: 
Cor fume; 
Com 10 mm de espessura; 
Medindo 2,15 x 1,75 metros; 
Com fechadura;Com ferragens  e 
puxador em alumínio maciço. 
todos os materiais utilizados e 
mão-de-obra são por conta da empresa 
contratada.devem ser entregues 
devidamente instalados, limpos e em 
perfeito funcionamento. 

 Un 1,00 1.127,00 1.127,00 

3 5 Porta de correr em vidro temperado, 
nas seguintes especificações mínimas: 
Cor fume;Com 10 mm de 
espessura;Medindo 2,12 x 1,75 
metros;Com fechadura; 
Com ferragens  e puxador em alumínio 
maciço.todos os materiais utilizados e 
mão-de-obra são por conta da empresa 
contratada. 
devem ser entregues devidamente 
instalados, limpos e em perfeito 
funcionamento. 

 Un 1,00 1.044,00 1.044,00 

3 6 Porta de correr em vidro temperado, 
nas seguintes especificações mínimas: 
Cor fume;Com 10 mm de 
espessura;Medindo 2,10 x 0,80 
metros;Com fechadura; 
Com ferragens  e puxador em alumínio 
maciço.todos os materiais utilizados e 
mão-de-obra são por conta da empresa 
contratada. 
devem ser entregues devidamente 
instalados, limpos e em perfeito 
funcionamento 

 Un 1,00 520,00 520,00 

3 7 Porta de correr em vidro temperado, 
nas seguintes especificações mínimas: 
Cor fume;Com 10 mm de 
espessura;Medindo 2,11 x 1,50 
metros;Com fechadura; 
Com ferragens  e puxador em alumínio 
maciço.todos os materiais utilizados e 
mão-de-obra são por conta da empresa 
contratada. 
devem ser entregues devidamente 
instalados, limpos e em perfeito 
funcionamento. 

 Un 1,00 868,67 868,67 

4 1 Porta de correr em vidro temperado,  
nas seguintes especificações mínimas: 
Cor fume; 
Com 10 mm de espessura; 
sendo uma parte fixa e outra de 
correr;Medindo (LxA) 1,20 x 1,80 
metros cada parte;Com fechadura; 
Com ferragens  e puxador em alumínio 
maciço.O produto deve ser entregue 
instalado.                                  

 Un 1,00 1.545,83 1.545,83 

tOtAL 16.234,37 

V A L O R   T O T A L :  R$  16.234,37 
 
e adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração	Pública.	

telêmaco Borba, 11 de dezembro de 2012. 

Eros	Danilo	Araújo	
Prefeito  

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
Pregão Presencial N.º 223/2012 
PROTOCOLO Nº 18284/2012 

O Prefeito Municipal de telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante da Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados 
pelo  decreto nº 19284 de 19/09/12,  julgou vencedora a empresa:  

Fornecedor:    
FUnerAriA sOUZA & PedrOsO LtdA                  CnPJ: 08.011.402/0001-01 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
1 1 Contratação de agencia funerária 

Para fornecimento de urnas 
fúnebres,	 com	 as	 seguintes	
especificações mínimas:tipo de 
urna gorda; 
confeccionadas em madeira 
envernizada;com forro, 
travesseiro;com 4 alças. 
Conforme termo de referência 

 Un 5,00 250,50 1.252,50 

1 2 Contratação de agencia funerária 
Para fornecimento de urnas 
fúnebres,	 com	 as	 seguintes	
especificações mínimas:tipo de 
urna para criança e natimorto; 
confeccionadas em madeira 
envernizada;com forro, 
travesseiro;com 4 alças. 
Conforme termo de referência. 

 Un 20,00 93,50 1.870,00 

1 3 Contratação de agencia funerária 
Para fornecimento de urnas 
fúnebres, com as seguintes 
especificações mínimas:tipo de 
urna normal adulto;confeccionadas 
em madeira envernizada; 
com forro, travesseiro; 
com 4 alças.Conforme termo de 
referência. 

 Un 75,00 212,50 15.937,50 

1 4 Contratação de agencia funerária 
para viagens e translados fora do 
município. 
Conforme termo de referência.  

 KM 15.000,00 0,81 12.150,00 

tOtAL 31.210,00 
                                                               
V A L O R   T O T A L :  R$  31.210,00 

 
e adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração	Pública.	

telêmaco Borba, 10 de dezembro de 2012. 

Eros	Danilo	Araújo	
Prefeito  
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
Pregão Presencial N.º 224/2012 
PROTOCOLO Nº 18215/2012 

O Prefeito Municipal de telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante da Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados 
pelo  decreto nº 19284 de 19/09/12,  julgou vencedora a empresa:  
Fornecedor:    
ALLiAnZ seGUrOs s/A      CnPJ: 61.573.796/0001-66 
Lote item Produto/serviço Marca Unidade Quant. Preço Preço total 
1 1 seguro anual, completo Para 01 

veículo marca Volkswagen;   
tipoautomóvel;Ano2011/2012;Mod
elo gol 1.0;Capacidade 5 
passageiros;  Coberturas: 
Casco 100% da tabela FiPe;  
danos materiais terceiros r$ 
50.000,00; danos corporais 
terceiros r$ 50.000,00;  
Acidente pessoal 
passageiros-invalidez permanente 
r$ 5.000,00;  
Acidente pessoal 
passageiros-morte r$ 5.000,00; 
Assistência 24 horas básico; 
Vidros básico;  
Franquia normal básica ; 
renavan: 45.089047-3; 
Placa: AUZ-1659;Prefixo: AM-101.

Allianz Un 1,00 202,86 202,86 

1 2 seguro anual, completo Para 01 
veículo marca Volkswagen;   
tipo automóvel;Ano 2011/2012; 
Modelo gol 1.0; 
Capacidade 5  passageiros ; 
Coberturas:Casco 100% da tabela 
FiPe; danos materiais terceiros 
r$ 50.000,00;  
danos corporais terceiros r$ 
50.000,00 ;Acidente pessoal 
passageiros-invalidez permanente 
r$ 5.000,00;  
Acidente pessoal 
passageiros-morte r$ 5.000,00; 
Assistência 24 horas básico; 
Vidros básico ; 
Franquia normal básica; 
renavan: 42.032166-7; 
Placa: AUX-3286;Prefixo: AM 98. 

Allianz Un 1,00 202,86 202,86 

1 3 seguro anual, completo Para 01 
veículo marca dakar d; 
tipo utilitário/jipe;Ano 
2011/2011;Modelo MMC 
Pajero;Capacidade 07 
passageiros;  Coberturas: 
Casco 100% da tabela FiPe;  
danos materiais terceiros r$ 
200.000,00; danos corporais 
terceiros r$ 200.000,00 ; 
Acidente pessoal 
passageiros-invalidez permanente 
r$ 10.000,00;  
Acidente pessoal 
passageiros-morte r$ 10.000,00; 
Assistência 24 horas básico; 
Vidros básico;  
Franquia normal básica;  
renavan: 43.006016-5; 

Allianz Un 1,00 1.433,06 1.433,06 

Placa:AUY 4598;Prefixo: P-24. 
1 4 seguro anual, completo Para 01 

veículo marca Volkswagen; 
tipo camionete;Ano 
2011/2012;Modelo saveiro1.6; 
Capacidade 2 passageiros;   
Coberturas:Casco 100% da tabela 
FiPe; danos materiais terceiros 
r$ 50.000,00;  
danos corporais terceiros r$ 
50.000,00; Acidente pessoal 
passageiros-invalidez permanente 
r$ 5.000,00;  
Acidente pessoal 
passageiros-morte r$ 5.000,00; 
Assistência 24 horas básico; 
Vidros básico;  
Franquia normal básica;  
renavan: 42.032364-3; 
Placa: AUX-3288;Prefixo: P-23. 

Allianz Un 1,00 315,88 315,88 

1 5 seguro anual, completo Para 01 
veículo marca Volkswagen;   
tipo automóvel;Ano2011/2012; 
Modelo Gol 1.0;Capacidade 5 
pessoas;Coberturas: 
Casco 100% da tabela FiPe;  
danos materiais terceiros r$ 
50.000,00; danos corporais 
terceiros r$ 50.000,00;  
Acidente pessoal 
passageiros-invalidez permanente 
r$ 5.000,00;  
Acidente pessoal 
passageiros-morte r$ 5.000,00;  
Assistência 24 horas básico; 
Vidros básico;  
Franquia normal básica;  
renavan: 42.031556-0;Placa: 
AUX-3283;Prefixo: AM-100 

Allianz Un 1,00 202,86 202,86 

1 6 seguro anual, completo Para 01 
veículo marca Volkswagen;   
tipo automóvel;Ano 
2011/2012;Modelo Gol 1.0;  
Capacidade 5 pessoas; 
Coberturas:Casco 100% da tabela 
FiPe; danos materiais terceiros 
r$ 50.000,00;  
danos corporais terceiros r$ 
50.000,00; Acidente pessoal 
passageiros-invalidez permanente 
r$ 5.000,00;  
Acidente pessoal 
passageiros-morte r$ 5.000,00; 
Assistência 24 horas básico; 
Vidros básico;  
Franquia normal básica;  
renavan: 42.031687-6; 
Placa: AUX-3284;Prefixo: AM-99. 

Allianz Un 1,00 202,86 202,86 

tOtAL 2.560,38 
V A L O R   T O T A L :  R$  2.560,38 
 
e adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração	Pública.	

telêmaco Borba, 07 de dezembro 2012. 

Eros	Danilo	Araújo	
Prefeito  

eXtrAtO COntrAtUAL 

Contrato	N.º	 1°	TA	AO	CONTRATO	N°	066/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado BOrGes e trAMOntiM LtdA 

ALterA-se O CrOnOGrAMA FÍsiCO-FinAnCeirO COnFOrMe AneXO dO terMO AditiVO 

Contrato	N.º	 CONTRATO	N°	181/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado ALLiAnZ seGUrOs s/A 
Objeto eMissÃO de APÓLiCe de seGUrO AUtOMOtiVO PArA 06(seis) VeiCULOs dA PMtB 
Valor  r$ 2.560,38 
Prazo 12 Meses 
dotação 02.001.04.122.0401.2007.3390.3390; 02.001.04.122.0401.2003.3390.3900; 

02.001.06.182.0601.2017.3390.3900; 06.002.04.122.0401.2028.3390.3900; 
06.005.04.122.0401.2035.3390.3900; 14.002.15.121.1501.2158.3390.3900 

Contrato	N.º	 CONTRATO	N°	183/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado serViÇO nACiOnAL de APrendiZAGeM dO trAnSPORTE	–	SENAT	
Objeto CUrsOs de QUALiFiCAÇÃO, AtUALiZAÇÃO e APerFeiÇOAMentO PArA serVidOres OCUPAntes dOs 

CArGOs de MOtOristAs
Valor  r$ 25.419,20 
Prazo eXeCUÇÃO(de 02/01/2013 A 30/04/2013) ViGÊnCiA( 06 Meses) 
dotação 06.004.04.122.0401.2032.3390.3900 

Contrato	N.º	 CONTRATO	N°	186/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado	 ELI	DELGADO	DE	PROENÇA	–	SERVIÇOS	ME	
Objeto serViÇOs de COLetA de residUOs e LiMPeZA de FUndO de VALe
Valor  r$ 59.597,22 
Prazo ViGÊnCiA 10(deZ) Meses   
dotação 12.001.10.304.1001.2114.3390.3900 

Contrato	N.º	 CONTRATO	N°	188/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado	 FRANCISCO	TABORDA	PEREIRA	–	TRANSPORTE	Me 
Objeto serViÇOs de trAnsPOrte COM UtiLiZAÇÃO de VeiCULO VAn  
Valor  r$ 49.992,00 
Prazo ViGÊnCiA 12(dOZe) Meses 
dotação 13.001.08.244.0801.2120.3190.3400; 13.003.08.243.0803.6125.3390.3600; 

13.003.08.243.0803.6125.3390.3900; 13.006.08.244.0802.2156.3390.3600; 
13.006.08.244.0802.2156.3390.3900 

Contrato	N.º	 CONTRATO	N°	189/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado rene FLOrenCiO MirAndA  
Objeto serViÇOs de trAnsPOrte COM UtiLiZAÇÃO de VeiCULO VAn 
Valor  r$ 43.002,00 
Prazo ViGÊnCiA 12(dOZe) Meses 
dotação 13.001.08.244.0801.2120.3190.3400; 13.003.08.243.0803.6125.3390.3600; 

13.003.08.243.0803.6125.3390.3900; 13.006.08.244.0802.2156.3390.3600; 
13.006.08.244.0802.2156.3390.3900 

Contrato	N.º	 CONTRATO	N°	190/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado editOrA AMiGOs dA nAtUreZA LtdA 
Objeto PrestAÇÃO de serViÇOs de CriAÇÃO de Artes GrÁFiCAs e COnFeCÇÃO de 

tABLOides 
Valor  r$ 43.600,00 
Prazo eXeCUÇÃO(15 diAs) ViGÊnCiA(03 Meses) 
dotação 12.001.10.301.1001.2103.3390.3900 

Contrato	N.º	 CONTRATO	N°	174/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado GrAFiCA eXeCUtiVA LtdA 
Objeto AQUisiÇÃO de 140 UnidAdes LiVrOs “ nAs OndAs dO rÁdiO” 
Valor  r$ 2.520,00 
Prazo entreGA(15 diAs) ViGÊnCiA( 60 diAs) 
dotação 11.004.12.361.12012.082.3390.3000 

Contrato	N.º	 CONTRATO	N°	192/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado J. BiAssiO & CiA LtdA 
Objeto LOCAÇÃO de iMOVeL PArA UsO de residenCiA OFiCiAL dO instrUtOr dO tirO de 

GUerrA 
Valor  r$ 2.000,00 (MensAL)  GLOBAL ( 24.000,00) 
Prazo ViGÊnCiA (12 Meses) 
dotação 02.001.04.122.0401.2003.3390.3900 

Contrato	N.º	 CONTRATO	N°	193/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado dOMnetWOrKs LtdA Me 
Objeto CidAde diGitAL 
Valor  r$ 210.000,00 
Prazo eXeCUÇÃO(12 Meses) ViGÊnCiA( 48 Meses) 
dotação 06.001.04.126.0401.2026.3390.3900 eXtrAtO COntrAtUAL 

Contrato	N.º	 1°	TA	AO	CONTRATO	N°	132/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado BOrGes e trAMOntiM LtdA 
Prazo PrOrrOGA-se POr MAis 30 diAs A PArtir de 08/12/2012. 

Contrato	N.º	 1°	TA	AO	CONTRATO	N°	082/2012	
Contratante MUniCiPiO de teLeMACO BOrBA 
Contratado dAnG COnstrUtOrA de OBrAs LtdA 
Objeto	 ADEQUAÇÃO	DE	OBJETO	–	ALTERAÇÃO	DO	ÍTEM	3.2.2 dO MeMOriAL desCritiVO de 

serViÇOs 
Valor A AdeQUAÇÃO nÃO resULtOU eM ALterAÇÃO nO VALOr GLOBAL COntrAtAdO 

d e C r e t O n.º 1 9 6 1 8
O PreFeitO MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
r e s O L V e
Art. 1º eXOnerAr, a pedido, a partir de 07 de dezembro de 2012, o servidor eVertOn 

FernAndO sOAres, matrícula n.º 21.628, de cargo do quadro de provimento em comissão 
denominado Assistente eXeCUtiVO i, lotado na secretaria Geral do Gabinete, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 19956/2012.

Art. 2º revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO dAs ArAUCÁriAs, eM teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 17 de 

dezembro de 2012.

d e C r e t O n.º 1 9 6 2 1
O PreFeitO MUniCiPAL de teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
r e s O L V e
	 Art.	 1º	 DECLARAR	 DESERTO	 o	 Pregão	 Presencial	 N.º	 196/2012	 –	 PMTB,	

protocolo 15975/2012, que tem por objeto a contratação de empresa para serviço de laudo 
de	mamografia.

Art. 2º revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO dAs ArAUCÁriAs, eM teLÊMACO BOrBA, estAdO dO PArAnÁ, 17 de 

dezembro de 2012.

                    Arnaldo José romão 																																																						Eros	Danilo	Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José romão 																																																						Eros	Danilo	Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal


